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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

TST-13.324/83
(ES - Ò86/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE DOCES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DO MU 
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Advogado : Dr. Herval Bondim da Graça
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DO AÇÚCAR, DE DOCES 

E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS E DA REFINAÇÃO DO SAL DO RIO DE JANEI 
RO

1? Região

DESPACHO

0 SINDICATO DA INDÚSTRIA DE DOCES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DO MUNICÍPIO 
DO RIO DE JANEIRO requer seja atribuído efeito suspensivo a recurso ordiná 
rio interposto contra acórdão proferido no processo TRT-DC-272/82, no to 
cante ãs seguintes cláusulas:

19 - AUMENTO SALARIAL DE 4Z, A TÍTULO DE PRODUTIVIDADE
Este Tribunal tem admitido, de modo iterativo, um aumento acima do índi 

ce legal permitido, acrescido de 4Z, a título de produtividade.
Em vista disso, indefiro o pedido.

29 - MANUTENÇÃO DOS QUINQUÊNIOS NA BASE DE 2Z
Trata-se de cláusula preexistente.
Nesses casos, a orientação do Tribunal é no sentido de mantê-la, mesmo 

que vá contra o seu entendimento.
Mantenho a decisão regional, indeferindo a suspensão.

39 - REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO EXISTENTE PELOS ÍNDICES DO INPC E DA PRO 
DUTIVIDADE

A redação dada ã cláusula não se ajusta ao disposto na Instrução Norma 
tiva n9 01 deste Tribunal Superior.

Defiro.

69 - ABONO DE FALTAS PARA OS ESTUDANTES
A cláusula é considerada inconstitucional pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, no que ê acompanhado por esta Corte.
Defiro.

89 - DESCONTO ASSISTENCIAL
A concessão da condição encontra-se de acordo com a jurisprudência des^ 

te Tribunal.
Por isso,indefiro.

Pelo exposto, defiro efeito suspensivo ãs cláusulas 39 e 69; e indefiro 
ãs cláusulas 19, 29 e 89.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 19 Região .

Brasília, 17 de agosto de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

TST-14.430/83
Ies - 0957537

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO DE CAMPOS

Advogado : Dr. Herval Bondim da Graça
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÃ 

NICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE CAMPOS

19 Região

DESPACHO

0 SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI 
CO DE CAMPOS requer seja atribuído afeito suspensivo a recurso ordinário - 
interposto no processo TRT-DC-39/83, no tocante ãs seguintes cláusulas:

I - AUMENTO DE 4Z, A TÍTULO DE PRODUTIVIDADE
Este Tribunal tem admitido, de modo iterativo, um aumento acima do índjL 

ce legal permitido, acrescido de 4Z, a título de produtividade.
Em vista disso, indefiro o pedido.

II - FIXAÇÃO DO SALÁRIO DE INGRESSO EM Cr$ 37.347,67
A cláusula está em desacordo com o disposto pela Instrução Normativa n? 

01/82, deste Tribunal Superior.
Defiro.

III - ABONO DE FALTA DO EMPREGADO ESTUDANTE
Embora preexistente a cláusula, o Colendo Supremo Tribunal Federal já 

decidiu ser ela inconstitucional.
Defiro o pedido.

Pelo exposto, defiro efeito suspensivo ãs cláusulas II e III; e indefi 
ro em relação â I.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 19 Região .

Brasília, 17 de agosto de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

TST-14.714/83
(ES -096/83)

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

REQUERENTE: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BEBIDAS EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAU
L0 -

Advogado : Dr. Walter Piva Rodrigues
REQUERIDOS: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ALIMENTAÇÃO E OU

TROS ~

2? Região

DESPACHO

0 SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BEBIDAS EM GERAL N0 ESTADO DE SÃO PAULO re 
quer seja atribuído efeito suspensivo a recurso ordinário interposto contra 
acórdão proferido no processo TRT-DC-30/83-A, no tocante ãs seguintes clãu 
sulas:

I - AUMENTO DE 7Z, A TÍTULO DE PRODUTIVIDADE
0 Tribunal Regional Concedeu o aumentonno percentual de 7Z, contrariando 

iterativa jurisprudência desta Corte Superior.
Suspendo na parte que excede a 4Z.

II - ABONO DE FALTAS AO EMPREGADO ESTUDANTE
0 Colendo Supremo Tribunal Federal já decidiu pela inconstitucionalidade 

da cláusula, motivo pelo qual, defiro. /

III - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DO EMPREGADO EM IDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVI­
ÇO MILITAR ~

Como a anterior, a condição ê considerada inconstitucional pela Suprema 
Corte, no que ê acompanhada por este Tribunal.

Defiro.

IV - ENTREGA A0 EMPREGADO DE CARTA-AVISO COM OS MOTIVOS DA DISPENSA
0 Eg. Pleno tem decidido que aos empregados seja comunicada, por escri 

to, a dispensa, não sendo necessário, contudo, declinar os motivos.
Como a acórdão regional não consignou este entendimento, defiro o pedida

V - SOBRETAXA DE 100Z POR SERVIÇOS PRESTADOS EM DOMINGOS E FERIADOS, SEM 
FOLGA COMPENSATÓRIA

Concedo a suspensão porque este Tribunal tem dado a condição, mas, ape 
nas, em relação aos domingos, sem incluir os feriados.

Pelo exposto, defiro efeito suspensivo ãs cláusulas constantes nos itens 
I (em parte), II, III, IV e V.

Publique-se e oficie-se ao Tribunal Regional do Trabalho da 2? Região.

Brasília, 18 de agosto de 1.983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

Secretaria do Tribunal Pleno

ATA DA.VIGÉSIMA SE!■SÃO PI,SNA ORDINÃRIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO

Aos três dias do mês de agosto do ano de 
um mil novecs :tos e oitenta e três, na Sala das Sessões do Tribu 
nal Superior lo Trabalhe, realizou-se a Vigésima Sessão Plena Or 
diná^ia do referi lo Tribunal, sob a Presidência do Excelentís - 
simo Senhor Ministro Caries Alberto Barata Silva. Ãs treze horas 
o trinta minuto:., estavam presentes cs Excelentíssimos Senhores' 
Ministros Alves de Almeida, Fernando Franco, prates de Macedo , 
Guinaraes Falcão, ildello Martins, João Wagner, Orlando Teixeira 
da'Costa, Hélio "acato, Ranor Barbosa e Antonio Lamarca; a Dig - 
nísslma Procurado-a. -la Justiça do Trabalho, Doutora Norma' 
Augusto Pinto; e o Secretário do Tribunal rleno, Doutor Hegler ' 
José Horta Barbosa. - Registrando-sc a presença regimental, de - 
clarada aberta a Sessão. - Deixaram de comparecer, justificada - 
mente, os Excelentíssimos Senhoras Ministros Mozart Victor Rus - 
semano, Coquei ió Costa, Nelson Tapajós, Expedito A.morim e Marco' 
Aurélio. - Lida e aprovada a Ata óa Sessão anterior. - A regue - 
r;mento das partes, adiado o julgamento dos seguintes feitos : 
RO—DC—563/32, para a contar da Sessão de amanhã; e RO-MS-131/82' 
e_K4/83, para , respectivamente, a partir dos dias 10 e 17 do ' 
mês em curso. - do expediente, a Presidência leu carta do Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Mo are Victor Russomano, ora no oxte- 
rior, na gual Sua Excelência, em resumo: relata a visita, em com 
panhia de sua digna esposa, ao Santo Padre; informa sobre teu 
regresso no dia ^4 (quatorze) p. vindouro; e cumprimenta o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Presidente, pelo aniversário deste , 
solicitando seja t-ranemitido um grande abraço a todos os ilus 
tre.s Pares. - A Seguir, o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor ' 
Barbosa felicitou a Administração por haver sido colocada, em ' 
frente a cada um dos Senhores Ministros, no Plenário, ’tão boa e 
significativa coleção de livros". A propósito, i gualme.ite se ma­
nifestou o Excelentíssimo Senhor Ministrei Prates de Macedo 
- Por fim, o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco re­
quereu fossem consignadas nesta Ata a ocorrência, ontem, do ani­
versário do Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e a renova 
ção , hoje, das congratulações a Sua Excelência, extensivas ã Ex­
celentíssima Senhora e familiares. - Associaram-se a douta Procu 
radoria-Geral e o Doutor Hugo Mósca, em nome dos Senhores Advoga 
dos. A Presidência agradeceu e determinou se passasse, de logo ~ 
à Ordem do Dia, iniciada com a apreciação dos AGRAVOS REGÍMEN - 
TAIS de gue Relator .oExcelentíssimo Senhor Ministro Guimarães Fal 
cão, adiante discriminados, aos quais se negou provimento, por 
unanimidade: - Processo AG-RR-565/82 da Sexta Região, sendo agra
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vante Banco Brasileiro do Descontos S/A - BRADESCO e agravado ' 
Ana Maria .Lopes Bastos. (ADVOGADOS; Doutores Lino Alberto de Ças 
tro e Ihnar de Oliveira Caldas). - Processo AG-RR-797/82 da Pri­
meira Região, sendo agravante Gilson Feres Mansur e agravado Fun 
daçao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE . 
(ADVOGADOS: Doutores Carlos Arnaldo Selva e Eiiana Traverso Cale 
gari). - Processo AC—RR-986/82 da Quarta Região, sendo agravante 
Companhia EstuduúT de Energia Elétrica £ agravado Dinarte Montei 
ro Guimarães. (ADVOGADOS: Doutores ivo Evangelista de Ãvila e
Alino da Costa Monteiro). - Processo AG-RR-1008/82 da Primeira ' 
Regiao, sondo agravante Fernando Hetembrino da Cruz e agravado 1 
UNIBÀNCO - Úr.iãò de Bancos Brasil-oiros S/A. (.ADVOGADOS; Doutores 
José Torres das Neves o Márcio Gontijo). - Processo AG-RR-4976 / 
82 da Primeira Região, sendo agravar, to Companhia Estadual de ' 
Aguas-e Esgõtós - CEDAE e agravado Roberto do Rego Barros. (ADVO 
GADOS: Doutores José Galdino e Celestino da Silva Júnior).-Çuan- 
to aos AGRAVOS REGIMENTAIS a seguir, também relatados pelo Exce­
lentíssimo senhor fllulstro Guimarães Falcão, ainda foi negado ' 
provimento, porém por maioria, vem;' io o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Fernando Franco: - Processo AG-AI-4937/82 da Oitava Re­
gião, sendo agravante Cristian Gray Cosméticos Ltda e agravado ' 
Ana Lúcia Angelo da Costa. (ADVOGADOS: Doutores Antonio Lopes No 
leto e Thadeu de Jesus e Silva). Deu-se por impedido o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Processo AG-AI-5009/82' 
da Quinta Região, sendo agravante Rede Ferroviária Federal S/A e 
agravados Adaezer Macedo e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Osmar Fi 
alho e Roque Costa Sanfana). Deu-se por impedido o Excelentís - 
simo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Processo AG-AI-5294/82 da 
Quarta Região, sendo agravante Rosane Nogueira de Oliveira e 
agravado Banco Nacional S/A. (ADVOGADOS: Doutores José Torres ' 
das Neves e Carlos Odorico Vieira Martins). Deu-se por impedido' 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Processo ' 
AG-AI-5392/82 da Primeira Região, sendo agravante Maria Auxilia­
dora Carvalho de Almeida e agravado Pecúlio União. (ADVOGADOS : 
Doutores José Torres das Neves e Mário de Mello Figueiredo). '
Deu-se por impedido o. Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbo 
sa. - Processo AG-AI-5405/82 da Décima Região, sendo agravante 1 
TRAFO - Equipamentos Elétricos S/A e agravado Dorvando Costa Va­
le. (ADVOGADOS: Doutores Lino Alberto de Castro e Anival Balbino 
de Melo). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Ranor Barbosa. - Processo AG-AI-5725/82 da Terceira Região, sen­
do agravante Sebastião Sudário Rodrigues e agravado Prefeitura ' 
de Belo Horizonte. (ADVOGADOS: Doutores Miguel Raimundo Viégas ' 
Peixoto e Gastão Lima Franco). Deu-se por impedido o Excelentís­
simo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Processo AG-AI-5746/82 da 
Primeira Região, sendo agravante Município do Rio de Janeiro ê 
agravado Suzana Menescal Fiúza Thiry Corrêa. (ADVOGADOS: Douto - 
res Guiseppe Bonelli e Paulo Souza dos Santos). Dcu-se por impe­
dido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Processo' 
AG-AI-6097/82 da Sexta Região, sendo agravante Companhia Agro Pe 
cuaria Santa Helena e agravados Tiago José de Oliveira e Outros. 
(ADVOGADOS: Doutores Arnaldo Von Glehn 0 Manoel Ramiro de Oli - 
veira). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ra­
nor Barbosa. - Passou-se, então, ao julgamento dos AGRAVOS REGI­
MENTAIS de que Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio' 
Martins, que receberam decisão pela negativa de provimento, una­
nimemente, conforme discriminação a seguir: - Processo AG-RR-181/ 
82 da Quarta Região, sendo agravante UNIBANCO - União de Bancos1 
Brasileiros S/A e agravada Neiva Cardoso. (ADVOGADOS: Doutores 1 
Márcio Gontijo e José Torres das Neves). - Processo AG-RR-599/82 
da Quinta Região, sendo agravantes Agenor Magno da Silva e Ou 
tres e agravado Rede Ferroviária Federal S/A. (ADVOGADOS: Douto­
res Ulisses Riedel de Resende e Agenor Calazans da Silva Filho). 
- Processo AG-RR-604/82 da Quinta Região, sendo agravante Edmun­
do de Oliveira e agravado Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 
(ADVOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge Cal - 
das Pereira). - Processo AG-RR-3099/82 da Quarta Região, sendo ' 
iagravante Metalúrgica Zenith S/A - Indústria e Comércio e agrava 
do Deoclides Flores Canabarro. (ADVOGADOS: Doutores Hugo Gueiros 
Bernardes ç Hélio Alves Rodrigues). - Processo AG-RR-3678/82 da 
Terceira Região, sendo agravantes Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A e FASBEMGE - Fundação BEMGE de Seguridade Social e agravada' 
jconsuelo Leão. (ADVOGADOS: Harleine Gueiros Bernardes Dias e Jo- 
ão Roberto Borges). - Processo AG-RR-4235/81 da Sexta Região , 
sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A e agravado 1 
jFrancisco de Assis Mendes. (ADVOGADOS: Doutores Otavió Brito Lo­
pes e José Torres das Neves). - Processo AG-RR-4765/81 da Tercei 
ra Região, sendo agravante Companhia Açucareira Riobranquense e 
agravado José Leite da Silva. (ADVOGADOS: Doutores Mauro Thibau' 
da Silva Almeida e Josmar Lima da Silva). - Processo AG-RR-4971/ 
81 da Segunda Região, sendo agravante Servix Engenharia s/A e 
agravado Osmar Jose do Carmo. (ADVOGADOS : Doutores Hugo Mosca e 
Jacinto Avelino Pimentel Filho). - Processo AG-RR-5212/81 da No­
na Região, sendo agravante Luiz Antonio Joslin e agravado Banco' 
do Estado do Paraná S/A. (ADVOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende é Adelmar da Silva Coelho). - Continuando na apreciação' 
de AGRAVOS REGIMENTAIS relatados pelo Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Ildélio Martins, decidiu o Tribunal pelo improvimento, to 
davia por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer­
nando Franco, como se segue: - Processo AG-AI-2855/82 da Tercei­
ra Região, sendo agravante Banco do Estado de Minas Gerais S/A e 
agravados Domingos Wilson Abdalla do Amaral e Outros. (ADVOGA — 
DOS: Doutores Harleine Gueiros Bernardes Dias e José Torres das 
Neves). - Processo AG-AI-3269/82 da Segunda Região, sendo agra - 
vante Francisco de Assis Ribeiro da Silva e agravado Banco Brasji 
leiro de Descontos S/A. (ADVOGADOS: Doutores Eiiana Traverso Ca- 
legarl e Airides Aparecida dos Santos). Deu-se por impedido o Ex 
celentíssimo Senhor Ministro.Antonio Lamarca. - Processo AG-AI-T 
3779/82 da Terceira Região, sendo agravante Rede Ferroviária Fe­
deral S/A e agravados Raimundo Joviano e Outros. (ADVOGADOS: Dou 
tores Carlos Roberto o. Costa e Juracy Guimarães Filho) . Deu-se’’’ 
por impedidoxo Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa. ' 
- Processo AG-AI-4515/82 da Quarta Região, sendo agravante Banco 

Safra S/A e agravado Carlos Roberto Biachi da Silva. (ADVOGADOS: 
Doutores Márcio Gontijo e Renan Oliveira Gonçalves). Deu-se por' 
^mpedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Pro - 
cesso AG-AI-4824/82 da Primeira Região, sendo agravante Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A e agravados Moacyr José Pires.' 
Filho e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Harleine Gueiros B. DiaS 
e Benedito Calheiros Bonfim). Deu-se por impedido o Excelentís - 
simo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Prócesso AG-AI-5262/82 da 
Segunda Região, sendo agravante Companhia de Saneamento Básicor 
do Estado de São Paulo - SABESP e agravado José da Silva Valada­
res. (ADVOGADOS: Doutores Maria Cristina P. Cortes e Agenor Bar­
reto Parente). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Ranor Barbosa. -Processo AG-AI-5352/82 da Primeira Região , 
sendo agravante SELEN - Serviços Técnicos Profissionais Ltda e 
agravado Acyr Gonçalves. (ADVOGADOS: Doutores Oswaldõ Emilio Fu- 
erth e Hildebrando Barbosa de Carvalho). Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Processo AG-AI-' 
5454/82 da Primeira Região, sendo agravante CERJ - Companhia de 
Eletricidade do Estado do Rio de •Janeiro e agravado Francisco Ro 
drigues da Silva. (ADVOGADOS: Doutores Hugo Mósca e Acrísio de 
Moraes Rego Bastos). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Ranor Barbosa. - Processo AG-AI-5459/82 da Primeira Re­
gião , sendo agravante Casas da Banha Comércio e Indústria S/A ê 
agravado Benedito Pulquério Pinheiro Monteiro. (ADVOGADOS: Douto 
res José Rodrigues Mandú e José Roberto da Silva). Deu-se por im 
pedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Proces­
so AG-AI-5651/82 da Primeira Região, sendo agravante Banco do E_s 
tado de Minas Gerais S/A e agravado Rômulo Ramenghi. (ADVOGADOS: 
Doutores Harleine Gueiros B. Dias e Paulo de Tarso Neves). Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa . 
_ Processo AG-AI-5729/82 da Terceira Região, sendo agravante ' 
TECNOSOLO - Engenharia e Tecnologia de Solos e Materiais e agra­
vado Hélio Aparecido de Carvalho. (ADVOGADOS: Doutores Paulo Ra­
belo Corrêa e Walter Cavalieri de Oliveira). Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa. - Finalmente , 
apreciados os seguintes feitos incluídos em pauta: - Processo ' 
RO-HC-266/83 da Nona Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Habeas Corpus^ sendo recorrente Maurício Dobrezanski, Paciente ' 
Nadil Caetano e recorrido Excelentíssimo Senhor Juiz Presidente' 
da 4? JCJ de Curitiba. Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, por unanimida­
de, acolher a preliminar da nulidade, para, anulando o processo' 
a partir de folhas 22 (vinte e dois), inclusive, determinar que, 
ouvido o Ministério Público, outro julgamento seja realizado. ' 
- Processo RO-MS-154/83 da Primeira Região, relativo a Recurso ' 
Ordinário em Mandado de Segurança, sendo recorrente Emma Sivieri 
Varela e recorrido Consulado Geral de Portugal no Rio de Janei - 
ro. (ADVOGADOS: Doutores Marcelo Domingues e Ofélia Maria Lapo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, negar provimento ao recurso , 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner e Hé­
lio Regato. - Processo E-RR-1934/79 da Segunda Região, relativo' 
a Embargos opostos a decisão da egregia Primeira Turma, sendo em 
bargante Mário Negri e embargado Banco Holandês Unido S/A. (ADVO 
GADOS: Doutores José Torres das Neves e Sérgio Galvão de S. Cam­
pos). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato' 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco, ten­
do o Tribunal resolvido, por maioria, não conhecer dos embargos, 
vencidosparcialmente, os Excelentíssimos Senhores Ministros ' 
Hélio Regato, João Wagner e Alves de Almeida, que deles conheci­
am na parte referente ao aumento espontâneo. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca. Redigirá . o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco. Falou' 
pelo embargante o Doutor José Torres das Neves e .pelo embargado' 
o Doutor Victor Russomano Júnior, a quem foi deferida juntada de 
procuração.- Processo REO-3/83 da Oitava Região, relativo a Re - 
messa Ex-Ofício, sendo interessados Mário Bezerra Feitosa e Com­
panhia de Fiação e Tecelagem de Juta de Santarém - TECEJUTA. (AD 
VOGADOS: Doutores Carlos Rebelo Júnior e Miguel Borghezan). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da CO£ 
ta e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, ten­
do o Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer da remessa ' 
ex-ofício e, no mérito, negar-lhe provimento. - Processo RO-AR - 
478/82 "3ã Quarta Região, relativo a Recurso Ordinário em Açao ' 
Rescisória, sendo recorrente The Sydney Ross Co. e recorridas Ré- 
gis José Leal Teixeira e Outros. (ADVOGADOS: Doutores José Alber 
to Couto Maciel e Roberto Blotta Villegas). Foi relator o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco e revisor o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resol 
vido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção. No mé­
rito, por maioria, negar provimento ao recurso, vencidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Fernando Franco, Prates de Macedo 
e Guimarães Falcão. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Alves de Almeida. Justificará o. voto o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Fernando Franco. Falou pelo recorrente b Doutor' 
José Alberto C. MaDiel e pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel' 
de Resende, a quem foi deferida juntada de procuração. - Proces­
so E-RR-3412/79 da Segunda Região, relativo a Embargos opostos ã 
decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Banco do Es­
tado de Minas Gerais S/A e embargado Maria Aparecida da Silva 
(ADVOGADOS: Doutores Hugo Gueiros Bernardes e José Torres das Ne 
ves). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran 
co e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher a preliminar de 
deserção, para não conhecer dos embargos. Falou pelo embargado o 
Doutor José Torres das Neves. - Processo RO-DC-630/82 da Quarta1 
Região, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrente Banco do Brasil S/A e recorridcs Federação dos Emprega 
dos em Estabelecimentos Bancários do Estado do Rio Grande do Sul 
e Outro. (ADVOGADOS: Doutores Arno Willy Schmidt, Dilson Furtado 
de Almeida e José Torres das Neves). Foi relator o Excelentís -
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simo,Senhor Ministro Ildélio Martins e,revisor o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro JOão Wagner, tendò o Tribunal resoívião, por 
maioria,*nãô cohhécèr do recurso, vencidos qs. Excelentíssimo^ ,Sg 
nhores Ministros Ildélio Martins, Ranor Barbosa,,Fernando Franco 
e Prates de Macedo. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro João Wagner. Justificará o voto oExcelentíssimo Senhor 
Ministro Ildélio Martins. Falou pelos recorridos o Doutor José ' 
Torres das Neves. - Processo RO-MS-132/83 da Primeira Região , 
relativo a Recurso Ordinário em Mandado dc Segurança, sendo re - 
corrente Vera Regina de Aquino Salles e recorrido Juiz : Presiden 
te da 3? Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro 
(ADVOGADO: Doutor Ignacio de Aragão). Foi relator o Excelentís - 
simo Senhor Ministro Ildélio Martins e revisor o Excelentíssimo'
Senhor Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido, por ' 
unanimidade, negar provimento ao recurso. Falou pelo recorrente 
o Doutor Ignácio de Aragão. - Processo E-RR-4348/79 da Segunda.' 
Região, relativo a Embargos opostos a decisão da Egrégia Tercei^ 
ra Turma, sendo embargante Banco Nacional S/A e embargado Fran­
cisco Rodrigues Silva. (ADVOGADOS: Doutores Carlos Odorico Viei 
ra Martins e José Torres das Neves). Foi relator o Excelentís - 
simo Senhor Ministro Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido, por. 
unanimidade, não conhecer dos embargos. Falou pelo embargado o 
Doutor José Torres das Neves. - Processo RO-DC-110/83 da Primei 
ra Região, relativo a Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo , 
sendo recorrente DIMBRA - Distribuidora Imprensa Brasileira ' 
Ltda e recorrido Confederação Nacional dos Trabalhadores em Co­
municações e Publicidade. (ADVOGADOS: Doutores Paulo Eduardo de 
Araújo Saboya e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins e revisor o Excelen­
tíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvi - 
do, por unanimidade, acolher a preliminar de carência da ação , 
para julgar extinto o processo sem julgamento do mérito. Falou' 
pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de Resende. - Processo ' 
RO-MS-146/83 da Sexta Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo recorrente Sociedade de Terrenos e 
Construções Ltda - SOTERCOL e recorrido Excelentíssimo Senhor ' 
Juiz do Trabalho Substituto da 2 9 JCJ do Recife. (ADVOGADO: Dou 
tor Nelson Soares da Silva Júnior). Foi relator o Excelentís ■- 
simo Senhor Ministro Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido , 
por unanimidade, negar provimento ao recurso. - Processo RO-MA- 
647/82 da Oitava Região, relativo a Recurso Ordinário em Manda­
do de Segurança, sendo recorrente Vicente José Malheiros da Fon 
seca e recorrido Tribunal Regional do Trabalho da 89 Região 
(ADVOGADO: Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Ex­
celentíssimo Senhor Ministro João Wagner e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvi­
do, por maioria, não conhecer do recurso, vencidos os Excelen - 
tíssimos Senhores Ministros João Wagner, Hélio Regato, Alves de 
Almeida e Guimarães Falcão. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ildélio Martins. Justificará o voto -o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro João Wagner. Deu-se por impedido o Ex - 
celentíssimo Senhor Ministro Orlando .Teixeira.da Costa. Falou' 
pelo recorrente o Doutor Ulisses Riedel de Resende. - Processo' 
RO-MS-152/83 da Terceira Região, relativo a Recurso Ordinário ' 
em Mandado de Segurança, sendo recorrente Assir Pires Couto e 
recorrido Egrégia 19 Turma do TRT da 39 Região e Terceiro Inte­
ressado Gerson Faria de Mattos. (ADVOGADOS: Doutores Oswaldo Jo 
sé Barbosa Silva e Paulo Geraldo Corrêa). Foi relator o Excelen 
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida e revisor o Excelentís 
simo Senhor Ministro Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvi-' 
do, por unanimidade, negar provimento ao recurso. - Processo ' 
RO-MS-219/83 da Primeira Região, relativo Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo recorrente Delfin Rio S/A Crédito ' 
Imobiliário e recorrido Egrégio TRT da 19 Região e Terceiro In­
teressado Luiz Carlos Alves Pereira. (ADVOGADO: Doutor Djalma ' 
Tavares da C. Melo Filho). Foi relator o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro Prates de Macedo, tendo o Tribunal resolvido, por unani­
midade, não conhecer do recurso. - Processo E-RR-2273/79 da Pri 
meira Região, relativo a Embargos opostos a decisão da Egrégia' 
Primeira Turma, sendo embargante Victor Peixoto da Costa e em - 
bargado Companhia de Transportes Coletivos do Rio de Janeiro 
(ADVOGADOS: Doutores S. Riedel de Figueiredo e Dirceu Henrique' 
Silva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Rega 
to e 'revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco , 
tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, não conhecer dos 
embargos. - Processo E-RR-2363/79 da Segunda Região, relativo' 
a'Embargos opostos a decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paua 
lo - SABESP e embargado José Apolinário da Silva. (ADVOGADOS : 
Doutores Maria Cristina Paixão Cortes, Ulisses Riedel de Resen- * 
de e Rubem José da Silva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor'- 
Ministro Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi - 
nistro HéMo Regato, tendo o Tribunal resolvido, por maioria , 
não conhecer dos embargos, vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Ranor Barbosa, Fernando Franco e Prates de Macedo. Re 
dlgirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato. 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito ' 
horas e quarenta e cinco minutos. E, para constar, eu, Secretá­
rio do Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai assinada' 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subs - 
crita. Brasília, aos três dias do mês de agosto do ano de um 
mil novecentos e oitenta e três.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente do TST

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

ATA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÃRIA DO TRIBU­
NAL SUPERIOR DO TRABALHO “ ? — ’

Aos quatro dias do mês de agosto do 
ano de um mil novecentos c oitenta c três, na Sala das Sessões ' 
do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Vigésima Primei­
ra Sessão Plena Extraordinária do referido Tribunal, sob a Presi 
dência do Excelentíssimo Senhor Ministro Carlos Alberto Barata 
Silva. Âs treze horas e trinta minutos, estavam presentes os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Coqueijo Costa, Alves de Almei­
da, Fernando Franco, Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Ildélio 
Martins, João Wagner, Orlando Teixeira da Costa, Ranor Barbosa e 
Antonio Lamarca; Doutora Norma Augusto Pinto, Procuradora da Jus 
tiça do Trabalho; e o Doutor Hegler José Horta Barbosa, Secretá­
rio do Tribunal Pleno.,Configurado o quorum regimental, declara­
da aberta a Sessão, ã qual deixaram de comparecer, por motivo ' 
justificado, os Excelentíssimos Senhores Ministro^Mozart Victor 
Russomano, Nelson Tapajós, Expedito Amorim e Marco Aurélio. - Li 
da e aprovada a Ata da sessão anterior. - Concedida a palavra” 
ao Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, justificou Sua 
Excelência, agora pessoalmente, seu nãocomparecimento ã Sessão ' 
de reabertura dos trabalhos judiciários, realizada no dia primei 
ro do corrente. - Iniciou-se, então, a Ordem do Dia:
Processo RO-DC-43/83 da Sexta Região, relativo a Recurso Ordiná- 
rio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos Cultiva 
dores de Cana de Açúcar no Estado de Pernambuco e recorrido Sin 
dicato dos Trabalhadores Rurais de Carpina e Outros. (ADVOGADOS? 
Doutores Marcos de Almeida Cardoso, Harleine Gueiros Bernardes ' 
Dias, Luiz Romeu C. da Fonte e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa e revi - 
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade: 1 - deferir a juntada da 
petição e documentos seguintes; 2 - retirar o processo de pauta, 
abrindo-se vista ao recorrente, para se pronunciar sobre ps refe 
ridos documentos, no prazo de cinco dias; 3 - determinar que, a- 
pós, sejam os autos remetidos à Procuradoria-Geral e, em segui - 
da, conclusos aos Excelentíssimos Senhores Ministros Relator e 
Revisor
Terminada a apreciação deste processo, compareceu o Excelentíssi 
mo Senhor Ministro Hélio Regato.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo E-RR-3493/79 da Primeira Região, relativo a Embargos o- 
postos á decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Os­
valdo Defelice e embargada Aerolíneas Argentinas. (ADVOGADOS:Dou 
tores Itamar Pinheiro Miranda e José Eduardo Hudson Soares).,FoT 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro toqueijo Costa e revi - 
sor o Excelentíssimo Senhpr Ministro,Alves de Almeida, tendo o 
Tribunal resolvido, por unanimidade, deferir o adiamento da apre 
clação do feito, para a partir do próximo dia 17 (dezessete) do' 
corrente mês. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Ildélio Martins
Processo E-RR-2530/79 da Segunda Região, relativo a Embargos o- 
postos à decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Ca­
sa Anglo Brasileira S/A - Modas, Confecções e Bazar e embargada 
Dirce Glória Gato. (ADVOGADOS: Doutores Márcio Gontijo e Bernar- 
dino Lopes Figueira). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Coqueijo Costa e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al 
ves de Almeida, tendo o Tribunal resolvido, por maioria, não co­
nhecer dos embargos, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Fernando Franco, Guimarães Falcão e Ildélio Martins.-.
- Facultada,a palavra ao Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 

fCosta, que assim se manifestou:"Senhor Presidente, peço a pala -
vra, pela ordem. Retornando hoje de uma longa viagem cultural aos 
fEstados Unidos, atendendo ao honroso convite do Governo daquele 
'País, soube do estado de saúde do Excelentíssimo Senhor,Presiden 
te da República, General João Figueiredo, ora em franca recupera 
ção - com a graça dé Deus e os recursos da ciência. Proponho que 
esta egrégia Corte envie mensagem a Sua Excelência, nos Estados 
Unidos, manifestando o seu gáudio pelo pleno êxito da operação 
realizada e expressando os votos de seu próximo regresso para ' 
contentamento do povo brasileiro, ao qual serve com todas as 
forças espirituais e físicas no árduo exercício da curul presi­
dencial.”- A propósito, esclareceu o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Presidente já haver expedido telex, naquele sentido, em nome 
do Tribunal e da Justiça do Trabalho, tendo sido, inclusive, acu 
sado seu recebimento.-Outrossim, aditou o Excelentíssimo SenhorT 
Ministro Coqueijo Costa: "Soube, hoje, também, do passamento do 
genitor do Ministro Nelson Tapajós. Se a Corte já se pronunciou, 
quero trazer as expressões de minha condolência por tão infausto 
acontecimento, sobretudo porque sabedor - como todos o somos - do 
extremo carinho que o nosso Colega dedica aos seus pais, pelo ' 
que posso calcular o golpe que Sua Excelência terá sofrido. Peço 
que conste de ata a minha manifestação." - Igualmente solicitou 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo se consignasse 
na ata seu profundo sentimento de pesar pelo falecimento acima' 
enfocado, pois somente hoje recebeu informações a respeito.- Por 
outro lado, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente comuni - 
cou ao Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa que, na ses 
são do dia primeiro do mês em curso, fora registrado o passamen­
to do Excelentíssimo Senhor Juiz Custódio Alberto de Freitas Lus 
tosa, ex-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região. 0 Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente asso - 
Ciou-se às homenagens então prestadas. - Ainda registrado pela ' 
-Presidência o seguinte: "Também durante o período de recesso, o- 
correu o falecimento do eminente Professor Júlio de Mendonça Li­
ma, fundador da Faculdade de Direitc-dePelotas e seu diretor du 
rante muitos anos, Membro da Ordem do Mérito Judicário, com vá­
rias obras de Direito publicadas.Proponho que o Tribunal pres­
te homenagem a Sua Excelência, enviando um telegrama à família ' 
enlutada e à Faculdade de Direito de Pelotas." - Solidarizou-se 
a douta Procuradoria-Geral com as manifestações acima referidas. 
-Prosseguiu-se na Ordem do Dia:_ 
Processo E-RR-1102/80 da Primeira Região, relativo a Embargos o- 
postos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargante Sin-
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dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Municipio 
do Rio de Janeiro e embargado Banco Lar Brasileiro. (ADVOGADOS : 
Doutores José Torres das Neves e Victor Russomano Júnior). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Coque ijcjCos ta e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribu 
nal resolvido, por maioria, conhecer dos embargos, vencidos os ' 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ildélio Martins e Ranor Barbo 
sa. No mérito, por(unanimidade, recebê-los, para restabelecer o 
acórdão regional, Falou pelo embargante,a quem foi -deferida jun­
tada de procuração, o Doutor Jorge Cury e pelo embargado o Dou-1 
tor Victor Russomano Júnior- 
Processo E-RR-3058/79 da Terceira Região, relativo a Embargos o- 
postos ã decisão da Egrégia Segunda Turma, sendo embargantcs e 
Agravante e Agravados Granja Resende S/A e Joaquim Dias Bernardes 
e Outra e embargados os Mesmos. (ADVOGADOS: Doutores Ivo Evange­
lista de Ãvila e José Vilela da Cunha). Foi relator í> Excelentís 
simo Senhor Ministro Alves de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo o Tribunal resolvido: 1 - 
Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental da reclamada; 
2 - por unanimidade, conhecer em parte dos embargos da empresa, 
apenas quanto à utilidade habitação, e, no mérito, por maioria,' 
rejeitá-los, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Fer­
nando Franco, Prates de Macedo, Guimarães Falcão e Ildélio Mar­
tins. 3 - Por unanimidade, conhecer dos embargos do empregado e, 
no mérito, por maioria, recebê-los para restabelecer o acórdão 1 
regional, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernan­
do Franco, Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Ildélio Martins e 
Ranor Barbosa.
Processo E-RR-3377/79 da Segunda Região, relativo a Embargos o- 
postos ã decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Lau 
devar Ferreira Costa e Companhia de Saneamento Básico do Estado' 
de São Paulo e embargados os Mesmos. (ADVOGADOS: Doutores Sid H. 
Riedel de Figueiredo e Maria Cristina P. Cortes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa e revisor o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo o Tribunal re 
solvido: 1 - por unanimidade, conhecer dos embargos da empresa e, 
no mérito, recebé-los, para excluir da condenação o triplo do pa 
gamento do domingo trabalhado. 2 - Por maioria, não conhecer dos 
embargos do empregado, vencidos os Excelentíssimas Senhores Minis­
tros Alves de Almeida, IldéliqMartins, João Wagner, Orlando Tei­
xeira da Costa e Hélio Regato. Falou pelo empregado o Doutor Sid 
H. Riedel de Figueiredo.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.— 
Processo E-RR-2893/79 da Segunda Região, relativo a Embargos o - 
postos ã declaração da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante' 
FEPASA - Ferrovia Paulista S/A e embargados José Floro Martins e 
Outros. (ADVOGADOS: Doutores Maria Cristina P. Cortes e Ulisses' 
Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis - 
tro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer­
nando Franco, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, não ' 
conhecer dos embargos. Falou pelos embargados o Doutor Ulisses' 
Riedel de Resende.
Iniciou-se o julgamento dos AGRAVOS REGIMENTAIS a seguir discri­
minados, de que Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ILDÉLIO 
MARTINS, resultante, em cada caso, a negativa de provimento, por 
unanimidade
Processo AG-RR-206/82 da Quarta Região, sendo agravante Danilo ' 
Cavedini Bettanin e agravado Banco Sul Brasileiro S/A. (ADVOGA­
DOS: Doutores José Tôrres das Neves e Paulo José da Rocha) .-.-.- 
Processo AG-RR-396/82 da Terceira Região, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S/A e agravado Luiz Carlos da Silva Jú­
lio. (ADVOGADOS: Doutores Lino Alberto de Castro e José Tôrres 
das Neves
Processo AG-RR-2708/81 da Primeira Região, sendo agravante Sin­
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campos e 
agravado Banco Brasileiro de Descontos. (ADVQGADOS: Doutores Jo­
sé Tôrres das Neves e Hugo Gueiros Bernardes).-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo AG-RR-3974/82 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravados José Bernardino de Souza e 
Outros. (ADVOGADOS: Doutores Carlos Roberto 0. Costa e Petrônio 
Muzzi do Espírito Santo)
Processo AG-RR-4462/82 da Quinta Região, sendo agravante Walde - 
mar Tourinho dos Santos e agravado Petróleo Brasileiro S/A - PE- 
TROBRÃS - RPBa. (ADVOGADOS: Doutores UlisseS Riedel de Resende e 
Cláudio A. F. Penna Fernandes)_ 
Processo AG-RR-4489/81 da Quarta Região, sendo agravante Maria ' 
Helena Pereira dos Santos e agravadas União Sul Brasileira de E- 
ducação e Ensino Pontifícia Universidade Católica do Rio Gran­
de do Sul. (ADVOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende e Mar­
co Antonio Aparecido de Lima).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
Processo AG-RR-5059/81 da Quinta Região, sendo agravante Firmino 
Vitória dos Santos e agravada Fundação Rockfeller (The Rockfel - 
ler Foundation). (ADVOGADOS: DouLores Ulisses Riedel de Resende 
e Nelson F. Pondé)- 
Processo AG-RR-125/82 da Segunda Região, sendo agravantes Almerin. 
da Ledo da Penha e Outros e agravada Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos. (ADVOGADOS: Doutotes Eduardo do Vale Bar­
bosa e Maria Madalena de Oliveira). Deu-se por impedido o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca.- 
Processo AG-RR-1918/82 da Segunda Região, sendo agravante Paulo 
Lopes Torres e agravada ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo 
S/A. (ADVOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende e Pedro Au - 
gusto Musa Julião). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Antonio Lamarca.----.
Prooesso AG-RR-2050/82 da Segunda Região, sendo agravante Asena- 
te do Nascimento Santos e agravada Metalúrgica Vulcão S/A. (ADVO 
GADOS: Doutores Ulisses Riedel e Francisco Prado Alves). Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamarca.-. 
Processo AG-RR-3203/82 da Segunda Região, sendo agravante Luiz 
Roberto "Cintra de Fiori e .agravada FEPASA - Ferrovia Paulista S.A. 
(ADVOGADOS:Doutores Ulisses Riedel de Resende e Antonio Joaquim 
de Souza). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Antonio Lamarca. -.
Processo AG-RR-3400/82 da Segunda Região, sendo agravante Compa- 
nh?a Municipal de Transportes Coletivos e agravada Rosar.gela Ma­

ria Leal Chapola. (ADVOGADOS: Doutores Fernando Neves da Silva e 
Rubem José da Silva). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Antonio Lamarca.-.-- 
Processo AG-RR-4404/81 da Segunda Região, sendo agravante Mannes 
mann S/A e agravada Sônia Regina Moron Moreno. (ADVOGADOS: Douto 
res Harleine Gueiros Bernardes Dias e Célia Giraldez Vieitz).Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Antonio Lamar - 
ca.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
Processo AG-RR-4900/81 da Segunda Região, sendo agravante Sindi- 
cato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Anexos de São Pau­
lo e agravada Construções, Engenharia e Pavimentação - ENPAVI ' 
S/A. (ADVOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende e Adelino Au 
gusto de Oliveira). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Antonio Lamarca.- 
Processo AG-RR-5027/81 da Segunda Região, sendo agravante Conce_i 
çào Aparecida Carreteiro e agravado Hospital Santo Antonio de 
Votorantim S/C Ltda.(ADVOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Re­
sende e Maria José Varelli Buffalo)-. 
- Ainda julgados os AGRAVOS REGIMENTAIS em que Relator o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro ILDÉLIO MARTINS, tendo, porém, o 
Tribunal a eles negado provimento, por maioria, vencido o Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro FERNANDO FRANCO, e, declarado-se ' 
impedidos os Excelentíssimos Senhores Ministros RANOR BARBOSA e 
ANTONIO LAMARCA:
Processo AG-AI-4234/82 da Segunda Região, sendo agravante Anto - 
nio Corrêa Lacerda e agravados BANESPA S/A - Serviços Técnicos e 
Administrativos e Banco de São Paulo S/A. (ADVOGADO: Doutor Jo­
sé Tôrres das Neves)- 
Processo AG-AI-4336/82 da Segunda Região, sendo agravante Teleco 
municações de São Paulo S/A - TELESP e agravados Américo Fernan­
des e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Ana Maria José Silva de Alen­
car e José Alberto Couto Maciel)..—
Processo AG-AI-5243/82 da Segunda Região, sendo agravante Teleco 
municações de São Paulo S/A e agravados Jaime Ferreira Alves e 
Outros. (ADVOGADOS: Dôutores Raul Câmara, Ana Maria J. Silva de 
Alencar e José Alberto Couto Maciel)- 
Processo AG-AI-5422/82 da Segunda Região, sendo agravante FEPASA 
- Ferrovia Paulista S/A e agravado Miguel Moreira Burnier. (ADVO 
GADOS: Doutores Maria Cristina P. Cõrtes e Lázaro Bittencourt de 
Camargo)
Processo AG-AI-5427/82 da Segunda Região, sendo agravante FEPASA 
- Ferrovia Paulista S/A e agravado José Marques Décimo Sexto.(AD 
VOGADOS: Doutores Maria Cristina P. Cõrtes e Ulisses Riedel de 
Resende)
- Prosseguiu a Sessão com o julgamento dos feitos que se seguem: 
Processo ED-AG-RR-600/82, relativo a Embargos de declaração o- 
postos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Ade 
raldo Gomes e Outros. (ADVOGADO: Doutor Francisco Porto). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo 
o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher em parte os em­
bargos, para declarar que foram alegadas as violações aos arti - 
gos 468, 896, 894, alínea "b”, da Consolidação das Leis do Traba 
lho, e 153, §§ 39 e 49, da Constituição Federal, e que foram re­
chaçadas.-.-.-.-.-.-.
Processo ED-E-AI-34/82, relativo a Embargos de declaração opos - 
tos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Sindi­
cato dos Empregados em Empresas de Seguros Privados e Capitaliza 
.çào e de Agentes Autônomos de Seguros Privados e de Crédito do 
lEstado do Rio de Janeiro. (ADVOGADO: Doutor José Tôrres das Ne­
ves). Foi relator o Excelentíssimo o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, rejeitar os embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  
Processo ED-E-AI-6272/81, relativo a Embargos de Declaração opos 

!tos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Compa- 
jnhia Municipal de Transportes Coletivos. (ADVOGADO; Doutor Fer - 
nando Neves da Silva). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Minis 
tro Orlando Teixeira da Costa, tendo o Tribunal resolvido, por u 
nanimidade, rejeitar os embargos. Deram-se por impedidos os Exce 
lentíssimos Senhores Ministros Ranor Barbosa e Antonio Lamarca.- 
Processo ED-E-AI-1257/82, relativo a Embargos de declaração opos 
tos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Ban­
co do Brasil S/A. (ADVOGADO: Doutor José Firmo de Araújo Filho). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar os 
embargos. Deram-se por impedidos o. Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Ranor Barbosa e Antonio Lamarca.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo ED-E-AI-44/82, relativo a Embargos de declaração opos - 
tos ã decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Beni 
gno Costa Pacheco. (ADVOGADO: Doutor José Tôrres das Neves). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da Cos 
ta, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar os em­
bargos. -
- ultimado este julgamento, compareceu o Excelentíssimo Senhor ' 
Ministro Marcelo Pimentel. - Em sequência, discutida e adotada a 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 64/83: CERTIFICO E DOU FÉ que o Egré 
gio Tribunal, na Sessão Plena Extraordinária hoje realizada, RE­
SOLVEU alterar nos seguintes aspectos a RA n9 07/82, que normati 
za a prestação de concurso público para o cargo de Juiz do Traba 
lho Substituto: 1) Dar nova redação aos seus artigos 79 e 43, cõ 
mo se segue: a) "Art. 79 - A inscrição será aberta mediante avi­
so publicado no Órgão de Imprensa Oficial da União e dos Estados 
compreendidos na jurisdição do Tribunal Regional do Trabalho,por 
03 (três) vezes, com intervalo, pela menos, de 10 (dez) dias en­
tre cada publicação. § 19 - Do aviso constarão: I - A remissão ' 
às Resoluções do Tribunal Superior do Trabalho relativas a con - 
curso para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto, com indicação 
da data das respectivas publicações no Diário da Justiça da Uni­
ão. II - Os locais onde poderão ser encontradas cópias do Edital 
de Concurso. § 29 - A Comissão, na medida do possível, diligen - 
ciará no sentido de que a abertura da inscrição seja também di­
vulgada nos órgãos de Imprensa Regional." - b) "Art. 43 - Para 
se inscrever no concurso p candidato pagará taxa, em valor igual 
a 1,5%(um e meio por cento) do vencimento do Cargo de Juiz do 
Trabalho Substituto, arredondada a fração de cruzeiros, a ser re 
colhida diretamente ao Tesouro Nacional." 2) Acrescentar o pará-
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grafo quinto ao artigo 99: "Artigo 99 - ... § 59 - 0 candidato
que estiver no exercício de cargo de Magistratura e de Ministé - 
rio Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e Territó­
rios fica dispensado do cumprimento das exigências das alíneas 
c, e e f.” -
Processo RO-DC-564/82 da Décima Segunda Região, relativo a Re - 
curso Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Habitasul 
Crédito Imobiliário S/A e recorridos Federação dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado delSanta Catarina e Outros . 
(ADVOGADOS: Doutores Francisco José da Rocha e José Torres das 1 
Neves). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner, 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Orlando Teixeira da 
Costa, tendo o Tribunal resolvido suspender o julgamento do fei 
to, em razão do pedido de vista regimental formulado pelo Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro Guimarães Falcão, após haverem votado 
os Excelentíssimos Senhores Ministros João Wagner e Orlando Tei­
xeira da Costa, rejeitando as preliminares arguidas pela recor - 
rente. Falou pela recorrente o Doutor José Alberto Couto Maciel 
e pela recorrida o Doutor José Torres das Neves, a quem foi defe 
rida juntada de procuração no prazo legal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo RO-DC-563/82 da Décima Segunda Região, relativo a Recur 
so Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Hospital São 
João Batista Ltda., Hospital Santa Catarina Ltda e Hospital São 
José e Casa de Saúde Rio Maina Ltda e recorrido Sindicato dos 
Profissionais de Enfermagem, Técnicos Duchistas, Massagistas e 
Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de Criciúma. (ADVOGADOS: 
Doutores Gundo Steiner, Ernesto Bianchini Góes e Edésio Franco 
Passos). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando ' 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Mace 
do, tendo o Tribunal resolvido: I - Recurso do Hospital São João 
Batista Ltda.: dar-lhe provimento parcial, para: a) unificar o 
aumento decorrente da produtividade em 4% (quatro por cento), pa 
ra todos os integrantes da categoria profissional, independente 
da faixa salarial, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Wagner; b) excluir a cláusula que assegura o salário mínimo pro­
fissional para os Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enferma­
gem e Atendentes de Enfermagem, vencidos os Excelentíssimo Senho 
res Ministros Orlando Teixeira da Costa e João Wagner; c) defe - 
rir a cláusula que assegura piso salarial ao empregado com mais 
de 90 (noventa) dias no emprego, como Salário Normativo, na for­
ma da Instrução Normativa número 1 (hum), na base de 1/6 (um sex 
to) da última correção semestral, pelo fator 1.0, mais 1/12 (um 
doze avos) do aumentcfdecorrente da produtividade, a incidirem so 
bre o salário mínimo vigente na data da propositura do dissídio, 
unanimimente; d) excluir a cláusula concessiva de adicional por 
tempo de serviço, unanimemente; e) determinar que o empregado ' 
despedido seja comun-icado por escrito, sem necessidade de se­
rem declinados os motivos da dispensa, vencido o Excelentíssimo' 
Senhor Ministro Fernando Franco; e) excluir a cláusula que deter 
mina os exames médicos exigidos para a admissão do empregado se­
jam pagos pela empresa, vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros João Wagner, Hélio Regato, Coqueijo Costa e Guimarães ' 
Falcão; f) excluir a cláusula concessiva de abono de falta ao em 
pregado estudante, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Anto 
nio Lamarca; g) deferir a afixação de quadros de avisos do Sindi. 
cato, para comunicações de interesse da categoria profissional, 
vedada a divulgação de matéria político-partidária ou ofensiva a 
quem quer que seja, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer 
nando Franco; h) deferir a cláusula que assegura o desconto as-! 
sistencial,.com a seguinte redação: "As empresas ficarão obriga­
das a descontai; de seus empregados, a importância corresponden­
te a um dia de sua remuneração, do primeiro mês da sua vigência, 
para ser recolhida a favor da entidade sindical profissional,com 
finalidade assistencial, desde que não haja oposição dos emprega 
dos até 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado", u 
nanimemente; i) restringir a multa ao descumprimento das obriga 
ções de fazer, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco; 2 - negar provimento ao restante do recurso: a) vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Franco, Ildélio ' 
Martins, Prates de Macedo e Ranor Barbosa, relativamente a con - 
cessão de adicional sobre’ as horas extras; b) vencidos os Exce - 
lentíssimos Senhores Ministros Fernando Franco e Prates de Mace­
do, no tocante à cláusula q u: assegura estabilidade no emprego 1 
para a empregada gestante,e o trabalhador acidentado; c) vencido 
o Excelentíssimo Senhor Minist. o Fernando Franco, quanto ã cláusu 
la que institui multa pelo não pagamento das verbas rescisórias 
até o 59 (quinto) dia útil posterior à rescisão; d) vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando Franco, Prates de 
Macedo e Ranor Barbosa, no que tange ao aviso prévio de 60 (ses­
senta) dias para o empregado com mais de 10 (dez) anos no empre­
go; e) vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Fernando ' 
Franco e Guimarães Falcão, referentemente à dispensa do cumpri­
mento do iestante do aviso prévio, quando o empregado obtem novo 
emprego; t) vencidos os Excelentíssimos Senhores M r.istros Fer - 
nando Frahco', Prates de Macedo e Ildélio Martins, nu cláusula ' 
que determina a suspensão do contrato de experiência quando o em 
pregado estiver afastado por auxílio doença ou acidente; g) una­
nimemente, 'no que diz respeito ã validade dos atestados médicos 
odontológicos; h) vencidosbs Excelentíssimos Senhores Ministros' 
Fernando Franco, Ildélio Martins e Ranor Barbosa, quanto ã cláu­
sula que veda se j?m cobradosído empregado os danos causados aos ma 
teriais usados no uesempenho da função, salvo a ocorrência de dõ 
lo; i) unanimemente no que se refere ao fornecimento de compro - 
vantes dejpagamentos. II - Por unanimidade, julgar prejudicado o 
recurso do Hospital Santa Catarina. III - Recurso do Hospitc1 '
São José e Casa de Saúde Rio Maina Ltda: 1 - dar-lhe provimento 
parcial, para: a) excluir a cláusula relativa ao fornecimento ' 
gratuito de lanche, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro João 
Wagner; b) determinar a instalação de local destinado à guarda ' ! 
de criançasem idade de amamentação, quando existentes na empresa 
mais de trinta mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, faculta­
do o convênio com creches; 2 - por unanimidade, negar-lhe provi- 
rentoj» tocante ã cláusula que garante ao empregado substituto 
o salário do substituído; 3 - por unanimidade, julgar prejudica­

do o restante do recurso. Redigira o acordao o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Fernando Franco. Falou pelos recorrentes o Doutor 
Carlos Guimarães, a quem foi deferida juntada de procuração.-.-. 
Processo DC-06/83, relativo a Dissídio Coletivo, sendo suscitan- 
te Federação Interestadual dos Trabalhadores em Estabelecimentos 
de Ensino - FITEE e suscitados Federação Nacional dos Estabeleci 
mentos de Ensino, Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Secun 
dãrio, Primário do Estado do Rio Grande do Norte e Sindicato dos 
Estabelecimentos de Ensino Secundário e Primário do Estado do Pa 
ranã. (ADVOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende, Antonio aT 
ves Filho, Roberto Geraldo de Paiva Dornas e Arilton Portella)." 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates de Macedo, tendo 
o Tribunal resolvido: I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de nulidade, arguida pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensi 
no de Primeiro e Segundo Graus no Estado do Paraná. .II - Por T 
maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran­
co, homologar, com alteração, o acordo firmado às folhas 39/46 ' 
(trinta e nove a quarenta e seis), prevalecendo a seguinte reda­
ção :" CAPÍTULO I - DA ABRANGÊNCIA, CORREÇÃO E REAJUSTAMENTO SA­
LARIAIS: CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Instrumento Normativo a- 
plica~se às relações de trabalho existentes ou que venham a exis 
tir entre o pessoal docente e os estabelecimentos de ensino das 
regiões inorganizadas em Sindicato, na base territorial da Fede­
ração Interestadual dos Trabalhadores em Estabelecimentos de En­
sino - FITEE, a cujo pessoal docente se concede a correção sala­
rial segundo a legislação vigente. § 19 - A correção deve ser 
feita sobre o salário-aula, comparado seu valor com o do salá - 
rio-hora-mínimo, tudo em conformidade com o previsto na legisla­
ção vigente. § 29 - 0 salário-aula corrigido em 19/03/83 (primei 
ro de março de um mil novecentos e oitenta e três) , em conformi­
dade com o previsto nesta cláusula, deve ser acrescido de um au­
mento de 4% (quatro por cento) de seu valor, a título de produti 
vidade. § 39 - Para os professores admitidos entre 19/03/82 (pri­
meiro de março de um mil novecentos e oitenta c dois) e 28/2/83 
(vinte e oito de fevereiro de um mil novecentos e oitenta e trê^ 
a produtividade é proporcional ao número de meses de contrata - 
ção. CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se como professor, para os e - 
feitos deste Instrumento Normativo, aquele que tem por função,no 
estabelecimento, ministrar aulas. CAPÍTULO II - DA CONTRATAÇÃO E 
DO REGIME DE TRABALHO: CLÁUSULA TERCEIRA - A organizaçao dos ho­
rários e suas modificações' eventuais se processam mediante co­
mum acordo entre diretores e docentes. CLÁUSULA QUARTA - Não se 
pode exigir do pessoal docente, no período de provas e exames, 
prestação de trabalho que exceda sua carga horária contratual se 
manai. CLÁUSULA QUINTA - Não pode o empregador transferir o do - 
cente de uma disciplina para outra sem o seu consentimento ex­
presso. § 19 - De.igual modo, não pode o docente ser transferido 
de um grau de ensino par^outro sem o seu consentimento expresso, 
se houver redução de sua remuneração. § 29 - Ocorrendo supressão 
da disciplina no currículo escolar, em virtude de alteração do 
ensino, o docente pode ser reaproveitado pelo estabelecimento em 
outra disciplina, na qual possua habilitação legal. CLÁUSULA SEX 
TA - Depois de cinco anos de efetivo e ininterrupto exercício do 
magistério no mesmo estabelecimento, o docenle tem direito a uma 
licença não remunerada, para tratar de interesses particulares,a 
té dois anos, prorrogáveis a juízo do empregador, não se compu - 
tando o tempo da licença para qualquer efeito. CLÁUSULA SÉTIMA - 
É nula a contratação de trabalho do docente por prazo determina 
do para ministrar aulas em curso regular, salvo em se tratando ” 
de aulas de recuperação, de substituição de docente afastado tem 
porariamenté por motivo previsto em lei ou neste Instrumento Nor 
mativo, bem como no caso de aulas excedentes, previsto no artigo 
321 da Consolidação das Leis do Trabalho. CLÁUSULA OITAVA - Obri 
gam-se os estabelecimentos de ensino a fornecer aos docentes do­
cumentos com a especificação das verbas que compõem a remunera - 
ção mensal. CLÁUSULA NONA - Os estabelecimentos particulares de 
ensino, para efeito da fiscalização dos dispositivos aqui conti­
dos, são obrigados a manter afixado na Secretaria, em lugar visí 
vel, O quadro do seu corpo docente, do qual conste o nome de ca 
da um, o número de seu registro e o da sua carteira profissionaT 
e o número semanal de aulas que lecionar. CLÁUSULA DÉCIMA - Cada 
estabelecimento de ensino deve possuir, escriturado em dia, um 
livro de registro, do qual constem os dados referentes aos docen 
tes, quantó à sua identidade, registro, carteira profissional,da 
ta de admissão, condições de trabalho e quaisquer outras anota - 
ções que por lei devam ser teilas, bem como a data de sua demis­
são. CAPÍTULO III - DA REMUNERAÇÃO: CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A
remuneraçãb dos docentes e a pelo número de aulas semanais,
na conformidade dos horários. § 19 - 0 pagamento faz-se mensal - 
mente, considerando-se para esse efeito cada mês constituído de
quatro semanas e meia, acrescida cada uma delas de mais 1/6 (um 
sexto) de seu valor como repouso semanal remunerado, de acordo 
com o disposto na Lei número 605, de 05 (cinco) de janeiro de 
um mil novecentos e quarenta e nove (19^9). § 29 - Não são des - 
contadas, no decurso de nove dias, as faltas verificadas por^mo- 
tivo de gala, ou de luto.em consequência de falecimento do con - 
juge, de pai ou mãe, ou de filho. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - o 
comparecimento do docente às reuniões do Conselho de Docentes ou 
a outras reuniões pedagógicas, por tempo que superar seu horá - 
rio contratual semanal, é remunerado mediante o pagamento de uma 
aula, por hora excedente, ressalvada a hipótese de compensação ' 
ou dispensa do trabalho normal de seu contrato em tempo corres - 
pondente. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O professor que, além das 
atividades docentes, prestar outros serviços, deverã ser remune­
rado, pelas horas de trabalho em que permanecer nessas ativida - 
des, de acordo com o que diretamente for ajustado entre as par­
tes. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nenhum estabelecimento de ensino ' 
pode, sob qualquer pretexto, contratar professor, no decorrer da 
vigência do presente Instrumento Normativo, com salário-aula e 
vantagens inferiores ao do docente com menos tempo de exercício 
no estabelecimento, no mesmo ramo ou grau de ensino ressalvada a 
existência de quadro hierárquico de carreira aprovado por órgão 
próprio do sistema de ensino ou do Ministério do Trabalho. CLÁU-
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SULA DÉCIMA QUINTA - Ê assegurado ao professor o pagamento dos 
salários no período de recesso escolar e, se for ele despedido 
sem justa causa, no término do ano letivo ou no curso desse re - 
cesso, também faz jus aos referidos salários. CAPÍTULO IV - DAS 
FÉRIAS E RECESSOS: CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - É vedado exigir-se a 
regência de aulas, trabalho em exames ou qualquer outra ativida­
de docente: a - aos domingos; b - nos feriados nacionaiste feria­
dos religiosos, nos termos da legislação própria, e que são: 19 
(primeiro) de janeiro; sexta-feira santa; 21 (vinte e um) de a- 
bril; 19 (primeiro) de maio; 7 (sete) de setembro; 12 (doze) de 
outubro; 15 (quinze) de novembro e 25 (vinte e cinco) de dezem - 
bro; c - nos dias seguintes; segunda, terça e quarta-feira da se 
mana de carnaval; na quinta-feira e no sábado da semana santa; 
Corpus Christi; 15 (quinze) de outubro (Dia do Professor); 19 i 
(primeiro) e 2 (dois) de novembro; 8 (oito) de dezembro e nos fe 
riados estaduais e municipais da localidade onde se situam os e£ 
tabelecimentos dejensino. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Quanto a férias 
ou recessos escolares, aplica—se o disposto nas Seções I e II,do 
Capítulo IV da Consolidação das Leis do Trabalho, relativamente 
a férias do professor. CAPÍTULO V - DA PARTURIENTE: CLÁUSULA DÊ 
CIMA OITAVA - Após o término da licença previdenciaria para par­
to, a professora goza de estabilidade durante 60 (sessenta)dias, 
salvo quando a rescisão do contrato de trabalho ocorrer por jus­
ta causa, por pedido de dispensa ou por concordância da docente, 
manifestada por escrito, ou quando pago o correspondente ao pe - 
ríodo mencionado como de estabi1 idade. CAPÍTULO VI - DOS BENEFÍ­
CIOS DE GRATUIDADE E ABATIMENTO: CLÁUSULA DECIMA NONA - Fica ga­
rantida, no mínimo, a gratuidade de ensino para 1 (hum) filho de 
cada professor, no estabelecimento em que lecionar, desde que ' 
tenha sofrido o desconto previsto na Cláusula Vigésima Terceira, 
nos seguintes casos: a)- quando em exercício efetivo no estabele 
cimento; b) quando licenciado para tratamento de saúde; c) - quan 
do licenciado, com anuência do estabelecimento; d) quando, apo - 
sentado, contar com 5 (cinco) ou mais anos de efetivo exercício 
no estabelecimento. § 19 - Garante-se a renovação, para 1983,das 
gratuidades já concedidas anteriormente em número superior ao 
mencionado no Caput. § 29 - Recomenda-se aos estabelecimentos de i 
ensino e a seus professores a negociação direta para benefícios 
acima dos limites previstos. CAPÍTULO VII - DO CUMPRIMENTO:CLÁU- 
SULA VIGÉSIMA - Os estabelecimentos de ensino têm'um prazo máxi­
mo de 60 (sessenta) dias, contados da data da assinatura do pre­
sente, para saldar qualquer diferença salarial resultante do pre 
sente Instrumento. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - O descumprimento 
do disposto no presente Instrumento obriga o infrator ao pagamen 
to da multa de importância correspondente a dois valores de refe 
rência, em favor da Entidade representativa da parte prejudicada. 
CAPÍTULO VIII - DAS OBRIGAÇÕES SINDICAIS: CLÁUSULA VIGÉSIMA SE - 
GUNDA - Ate 60 (sessenta) dias após a celebração do presente A- 
cordo, ficam obrigados os estabelecimentos de ensino, abrangidos 
pelo presente Instrumento, a remeter à Federação Interestadual 
dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - FITEE, cópia j 
da RAIS e do comprovante de recolhimento da contribuição sindi - 
cal relativa a professores. Parágrafo único - Igualmente, no mes 
mo prazo, ficam obrigados a remeter a Federação Nacional dos Es­
tabelecimentos de Ensino - FENEN, ou aqSindicato local da categoj 
ria econômica, quando existir, cópia do comprovante de recolhi — 
mento da contribuição sindical da entidade mantenedora. CAPÍTULO 
IX - DAS TAXAS ASSISTENCIAIS: CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Obri- | 
gam-se os estabelecimentos de ensino a promover, em folha de pa­
gamento dos docentes, sindicalizados ou não, o desconto em fa­
vor da Federação Interestadual dos Trabalhadores em Estabeleci­
mentos de Ensino - FITEE, de valor correspondente a 6% (seis por 
cento) do valor do salário devido no mês de março, desde que não 
haja oposição dos trabalhadores manifestada até 10 (dez) dias an | 
tes do primeiro pagamento reajustado. Parágrafo único - A impor­
tância total resultante deste desconto sera recolhida até 15I 
(quinze ) de abril, sob pena de multa em dobro, sem prejuízo do I 
valor retido, à Federação Interestadual dos Trabalhadores em Es-I 
tabelecimentos de Ensino - FITEE, através de ordem de pagamento,I 
cheque nominativo ou depósito em conta corrente n9 40.285-0,A- 
gência Cinelândia, do Danco do Brasil, no Rio de Janeiro. CLÁUSU 
LA VIGÉSIMA QUARTA - Obrigam-se ainda os estabelecimentos de en­
sino, sem ônus para o professor, a recolher, no mês .de abril: a- 
a importância de Cr$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos cruzei 
ros) à Federação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino - FENEN, 
através de ordem de pagamento, cheque nominal ou depósito em con I 
ta-corrente número 400.291-1, Banco do Brasil, Agência Central 'I 
de Brasília, salvo se já recolhe àquela Federação, em razão de 
outra Convenção Coletiva regional, contribuição de taxa assisten 
ciai, b - a importância de Cr$ 16.500, 00 (dezesseis mil e qui - 
nhentos cruzeiros) ã Associação ou Sindicato d®s Estabelecimentos I 
de Ensino local, na forma que este determinar, salvo se já reco­
lhe àquela Entidade, em razão de outra Convenção Coletiva regio­
nal, contribuição de taxa assistencial. CAPÍTULO X - DA VIGÊNCIA: 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - O presente Instrumento Normativo tera 
a duração de 1 (hum) ano, entrando em vigor no dia 19/03/83 (pri 
meiro de março de um mil novecentos e oitenta e três). CLÁUSULA 
VIGÉSIMA SEXTA - Excluem-se da aplicação deste Instrumento Norma 
tivo os casos eventuais em que se estabelecer acordo específico 
ã parte, aos quais se aplica o acordo próprio anexo ao presente." 
III — por unanimidade, determinar a aplicação das mesmas condi — 
ções constantes do acordo homologado ab suscitado não acordante 
Sindicato dbs Estabelecimentos de Ensino de Primeiro e Segundo 
Graus no Estado do Paraná. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Prates de Macedo. Falou pelo suscitahte o Doutor U 
lisses Riedel de Resende-- 
Processo ED-RO-DÇ-39/83, relativo a Embargos de declaração opos- 
tos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Sindi­
cato dos Professores do Município do Rio de Janeiro. (ADVOGADO : 
Doutor Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ildélio Martins, tendo o Tribunal resolvido, por 
unanimidade, rejeitar os embargos
Julgados, então, os adiante referidos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, to 
dos relatados pelo Excelentíssimo Senhor Ministro JOÃO WAGNER ê 

cuja decisão, em cada caso, foi "por maioria, rejeitar os embar­
gos, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro FERNANDO FRANCO":. 
Processo ED-E-AI-3747/81, sendo embargante Companhia de Saneamen 
to Bãsico do Estado de São Paulo - SABESP. (ADVOGADO: Doutora Ma 
ria Cristina P. Cortes). Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Ranor Barbosa.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo ED-E-AI-3999/80, sendo embargante Rede Ferroviária Fe- 
deral S/A. (ADVOGADO: Doutor Roberto Benatar
Processo ED-E-AI-1924/81 , sendo embargante Rede Ferroviária Fede 
ral S/A. (ADVOGADA: Doutora Valéria Medeiros de Albuquerque).-.- 
Processo ED-E-AI-2311/81, sendo embargante Rode Ferroviária Fede 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Osmar Fialho)- 
Processo ED-E-AI-1900/81, sendo embargante Rede Ferroviária Fede 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Roberto Benatar)
Processo ED-E-AI-2678/81, sendo embargante Rede Ferroviária Fede 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Roberto Benatar
Processo ED-E-AI-3670/81, sendo embargante Rede Ferroviária Fede 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Carlos Roberto O. Costa).-.-.-.-.-.-. 
Processo ED-E-AI-1860/81, sendo embargante Rede Ferroviária Fede 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Carlos Roberto O. Costa).-.-.-.-.-.-. 
Processo ED-E-AI-5378/81, sendo embargante Varig S/A - Viação Aé 
rea Rio-Grandense. (ADVOGADO: Doutor Victor Russomano Júnior).-. 
Processo ED-E-AI-5984/81, sendo embargante Banco Lar Brasileiro 
S/A. (ADVOGADO: Doutor Victor Russomano Júnior- 
Processo ED-E-AI-6434/81, sendo embargante Rede Ferroviária Fede 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Roberto Benatar). Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Processo ED-E-AI-43/81,sendo embargante Rede Ferroviária Federal 
S/A. (ADVOGADA: Doutora Valéria Medeiros de Albuquerque)- 
Processo ED-E-AI-362/82, sendo embargante Rede Ferroviária Fede- 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Carlos Roberto O. Costa). Deu-se por 
impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa.-.-.-.-. 
Processo ED-E-AI-366/82, sendo embargante Rede Ferroviária Fede- 
ral S/A. (ADVOGADA: Doutora Valéria Medeiros de Albuquerque).Deu 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa.- 
Processo ED-E-AI-424/82, sendo embargante Rede Ferroviária Fede- 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Roberto Benatar). Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa.-.- 
Processo ED-E-AI-947/82, sendo embargante Rede Ferroviária Fede- 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Osmar Fialho).
Processo ED-E-AI-606/82, sendo embargante Rede Ferroviária Fede- 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Roberto Benatar). Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ranor Barbosa.- 
Processo ED-E-AI-1563/81 , sendo embargante Rede Ferroviária Fede 
ral S/A. (ADVOGADO: Doutor Roberto Benatar
Finalmente, apreciados os AGRAVOS REGIMENTAIS adiante, de que Re 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro GUIMARÃES FALCÃO, resul - 
tante a negativa de provimento, por unanimidade:- 
Processo AG-RR-451/82 da Primeira Região, sendo agravante Lucio 

.Nogueira e agravada Companhia Estadual de Águas e Esgotos -CEDAE.
(ADVOGADOS: Doutores Alino da Costa Monteiro e Hugo de Aguiar ' 
Costa Pinto)
Processo AG-RR-694/82 da Nona Região, sendo agravante João Olím 
pio Ribeiro e agravado ORBRAM - Organização E. Brambilla Ltda. T I 
(ADVOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende e Nelson Gramaziojl 
Processo AG-RR-1156/82 da Primeira Região, sendo agravante Nilo i 
Gonçalves e agravada Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE. (ADVOGADOS: Doutores Carlos Arnaldo Selva 
e Eliana Traverso Calegari)
Processo AG-RR-1265/82 da Primeira Região, sendo agravante SATRO 
- Sociedade Auxiliar, da Indústria de Petróleo Ltda e agravados ' 
José Souza e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Antonio Cláudio Rocha 
e Newton Almeida)
Processo AG^-RR-1 17 4/82 da Quarta Região, sendo agravante Banco 
do Brasil S/A e agravado Petronio Rocha Volino. (ADVOGADOS: Dou­
tores Ney Pataro Pacobahyba e Eliana Traverso Calegari)
Processo AG-RR-5196/81 da Terceira Região, sendo agravantes Cerâ 
mica Saffran S/A e Gerhard Finkes e agravados os Mesmos. (ADVOGA­
DOS: Doutores Victor Russomano Júnior e Márcio Gontijo) 
- Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito ho 
ras e trinta e cinco minutos. E, para constar, eu, Secretário do 
Tribunal Pleno, lavrei a presente Ata,que vai assinada pelo Exce I 
lentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita.- Bra­
sília, aos quatro diãs do mês de agosto do ano de um mil novecen 
tos e oitenta e três.-

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente do TST

HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA 
Secretário do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO
PROCESSO : AR-16/83
AUTORES : WANDA PEDERSOLLI AGOSTA E OUTROS
Advogado : Dr. Raul Schwinden
RÊU : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado : Dr. Luiz Rangel de Freitas (Proc.Estado)
DESPACHO PROFERIDO PELO EXM9 SR. MINISTRO RELATOR:

‘'Digam as partes, em 05 (cinco) dias, se 
pretendem produzir provas, especificando-as.

Apôs decorrido o prazo, voltem conclu - 
sos.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 1983.
as.) JOÃO WAGNER - Ministro Relator."

PROCESSO : AR-23/83
AUÍOR : ONILDO DE JESUS PEREIRA
Advogado : Dr. Antonio Jorge Pereira
RÉU : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS



12438 DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 23 AGO 1983

Advogado : Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
DESPACHO PROFERIDO PELO EXM9 SR. MINISTRO RELATOR:

" I. as partes a fim de que, querendo , 
produzam ou requeiram a produção de provas, no pra­
zo de quinze (15) dias, comum aos litigantes.

Em 18 de agosto de 1983, 
as.) MOZART VICTOR RUSSOMANO 

Ministro Relator."

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n9 67/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, na 
Sessão Plena Ordinária hoje realizada, RESOLVEU conceder, ao 
Excelentíssimo Senhor Ministro MOZART VICTOR RUSSOMANO, licença 
para afastamento do País, com ônus limitado, a fim de que S.Ex? 
tenha condições de participar dos seguintes eventos, nos perío­
dos indicados: a) Reunião ordinária do Tribunal Administrativo' 
do Banco Inter-Americano de Desenvolvimento, em Washington, DC, 
USA, de 2 (dois) a 9 (nove) de setembro p. vindouro; b) De 18 
(dezoito) cie setembro a 4 (quatro) de outubro p. entrantes: Se- 
minário Latino-Americano de Direito do Trabalho, em PortoRico, 
U§A é’, logo em seguida, Congresso Centro-Americano de Direi­
to do Trabalho, em Santo Domingo, República Dominicana. - Sala' 
das Sessões, em 17 de agosto de 1983. - HEGLER JOSÉ HORTA BARBO 
SA - Secretário do Tribunal Pleno.

SETOR DE RECURSOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 05 (cinco)- dias ao AGRAVADO para CONTRAMINUTAR.

AI-1807/82-(TST.AI—12.293/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Agravado: SANTO PASQUARELLI. Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueire­
do.

AI-2220/82-(TST.AI-12.300/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
Agravados: HAROLDO SILVEIRA COSTA e OUTRO. Ao Dr.Antonio Lopes 
Noleto.
AI-3892/82-(TST.AI-12.297/83)-Agravante: BANCO DO BRASIL S/A 
AGravados: ALBERTO DOMINGOS e OUTROS. Ao Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 05 (cinco) dias ao RECORRIDO para IMPUGNAR.

ED.E.AI-710/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recor 
rido: JOSÉ DEBRITO FERREIRA. Ao Dr. Brasilino Santos Ramos.

ED.E.AI-1896/81 -Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Re 
corridos: ARI COSTA E OUTROS. Ao Dr. Sid H: Riedel de Figueire 
do.

ED.E.AI-3005/81-Recorrente: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. 
Recorrido*: ALBERTO TRAPANI NETO. Ao Dr. Humberto Grillo.

E.AI-4767/81-Recorrente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Recorrido: ÓDALÉSIO NOGUEIRA DE CARVALHO. Ao Dr. Raul Schwinden 
Júnior.

ED.AG.AI-1888/82-Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.Re 
corrido: CARLOS ERLICH. Ao Dr. Pedro Paulo Fernandes.

ED.AG.AI-1984/82—Recorrente: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A.Re 
corrido: REINALDO ALVES DOS REIS. Ao Dr. Vivaldo Silva da Ro­
cha.

ED.AGJtAJ-2129/82-Recorrente: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO 
, FEDERAL. Recorrida: SILVANIA DA SILVA GOMES. Ã Recorrida.

-AG.AI-3 74 5/82-Recorrente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAU 
LO. Recorrido: GENTIL JOSÉ LEME. Ao Dr. José Eduardo Suppioni 
de Aguirre.

ED.AG.AI-3766/82-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Re 
cdrrldo: JOSÉ EUGÊNIO DOS SANTOS. Ao Dr. Múcio Wanderley Borja

AG.AI-5590/82-Recorrente: S/A INDÚSTRIA VOTORANTIM. Recorrida: 
SUELI ÉUENO. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.

AG.RR-4782/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recor 
rido: JOÃO FRANCO FILHO. Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 10 (dez) dias ao RECORRIDO para CONTRA-ARRAZOAR.

E.RR-5247/78-Recorrentes: JOSÉ ANDRADE E OUTROS. REcorrido:BAN 
CO DO BRASIL S/A. Ao Dr. José c.. Maria de Souza Andrade.

AG.RR-5300/80-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Recorri 
do: IVO BASILIO DA COSTA. Ao Dr. Alino da Costa Monteiro.

RO.DC-264/81-Recorrente: CERVEJARIA POLAR S/A. Recorrida: FE 
DERAÇAO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO DO ES­
TADO DO RIO GRANDE DO SUL. Ao Dr. Pedro Luiz Leão Velloso 
Ebert.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

A Recorrente abaixo relacionada fica intimada, através do 
advogado referido, para ARRAZOAR o Recurso Extraordinário e efe 
tvar o PREPARO para o Colendo Supremo Tribunal Federal no pra­
zo de 10 (dez) dias.
AG.RR-4153/81-Recorrente: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE­
CIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.Recorrido: 
UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Ao Dr. José Torres 
das Neves.

E-AI-3724/80 
(Ac. TP-859/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DO AMAZONAS
Advogado : Dr. Oldeney de Carvalho
RECORRIDO : NANCY SHEILA VIEIRA DE LIMA E OUTRAS 
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila
8a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratõrio, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa'geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefê 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expre^ 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 

- artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita
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do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contrá 
rias à letra de íei federal ou que divergirem entre si,ou 
dé decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a.outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas, 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um èm seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica । 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo- caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos ppr Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação dá revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la; inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (qs embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi^ 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julto de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 3725/80 
(Ac.TP-860/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DO AMAZONAS
Advogado : Dr. Oldeney de Carvalho
RECORRIDO : CLEOMAR ANDRADE CONCEIÇÃO E OUTRO 
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Avila

89 Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratórib, nada pfequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum ófficio" e só tem eficácia preclusiva ’ 

quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu- 
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula. n9 289 do STF) . Logo, ao apreciar- àgtávo de ihétrumen- 
to que ataca Despacho: de Presidente: de TRT, qUe impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, deçidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legál, nos moldes do procedimento dê 
Colenda Suprema Çorte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1, O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. 6 certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contrá 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; con&titui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, ppr isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que. 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo dd instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as parte* 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as_interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - pãgina 125 e seguintes).

6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem’pertinência com a hipótese, haja vista par* q fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legisladbr, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro GuimarãeU Falcão, 

ao afirmar: —_____
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta-
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do legalmente. Na raia da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília,20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-3769/80
(Ac. TP-999/83)

RECURSO E X TRAORDINARIO

RECORRENTE:COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVO^ 
Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva 
RECORRIDO :GUIOMAR PEDRO DA COSTA
Advogado : Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior
2a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a. jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, ê retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusíva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car sería o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefê 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
Timinar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3, Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. R certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 

a 

verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não sê 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, ê membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se—á com a admissibilidade dos embar — 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral7 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie dê rêcurso 
extraordinário (os embargos dp art. 894 da. CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar qúe a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regü 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor ê 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."

* Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, de de 1983.

20 julho
CARLOS ALBERTO BARATA SILVA

Ministro Presidente

r-AT- 3793/80 
(AcTtP. 1000/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: tOMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva
RECORRIDO : EUGÊNIA FABRI DA SILVA
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
2? Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da ConstT 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le ’ 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recurê 
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede oseguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado '
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(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, hos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefê 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do órgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. é certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal déve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restrinaem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a.’ edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do órgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraotdinário (os enoarços do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, cc. design^ár do revisar e o direito de as partes
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal nãõ 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, aí 
segurando o lídimer direito de defesa.”
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:

"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando” o recurso. Desta forma não ocor - 

rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna.” 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-3862/80 
(Ac. TP-798/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DO AMAZONAS
Advogado : Dr. Oldeney de Carvalho 
RECORRIDO : MApiA ELIZABETH CAMPOS RIBEIRO 
Advogado : Dr. José Coelho Maciel
8a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi­
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida. ,

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo”_(no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que nãp teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
ITminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária. _
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do órgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...*. Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se
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encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. Ó Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANÒ, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral7 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do ar,t. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o dúi itode as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LtíIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiró estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, ass 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20de julhode 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-3880/80 
(Ac. TP-862/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: CIA. VALE DO RIO DOCE
Advogado : Dr. João de Lima Teixeira Filho
RECORRIDO : GERALDO ANTUNES LOPES
Advogado : Dr. Mauro de Almeida Soares
3a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida r 
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §>

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Âb julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, ’ 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrn 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur 
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris^- 
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­

sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Dai a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Dtòpacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, jã com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefê 
ritório da revista. “

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan. 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não sê 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha-se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não ê um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cadã 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço” (CARLOS MAXIMILIANÒ, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que. 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral7 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinênc^» dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
t® pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o pxcie.co do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, aê 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:

"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
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Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AJ-3895/80 
(Ac. TP-Ô63/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: TOJAS DUAS AMERICAS S/A-COMÊRCIOE MODAS 
Advogado : Lra.Oswalro SanfAnna e Andréa Társia Duarte 
RECORRIDO : JOÃO AUGUSTO DA ROCHA FILHO 
Advogado : Dr. José Torres das Neves 
5a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §42.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida. , £ ; „

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 89/, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. E 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de — 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
Timinar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
.897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgado agravo de instrumento.
4. Recurso de Estrutura singela (JOSE CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo,894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti- 

• go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo_894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um principio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada- um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 

um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Diireito - 3a. edição - página 161) .
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do órgão competente para co 
nhecé-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral7 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, de de 1983.

20 julho

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-3913/80
(Ac. TP-Ô64783)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : MINERITA - AGRO PECUÁRIA E MINERAÇÃO LTDA.

AdvogadoB : Drs. Oswaldo SanfAnna e Andréa Tareia Duarte 
RECORRIDO : PANTSHO SALABASCHEFF

Advogado . Dr. Abaetê Gabriel Pereira Mattos
2a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen­
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre­
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Cons­
tituição federal e sob a alegação de que a Decisão- recorrida 
infringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, § 
49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada, pela Decisão-re­
corrida .

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho res­
tringe—se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu 
recurso de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pres 
supostos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação7 
sem entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direi­
to. E que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" ( 
no caso, o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" ( na hi 
pótese da Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele 5 
em qualquer hipótese, um juízo de cognição incompleta, mera 
mente declaratõrio, nada prequestionando, não constitui grau 
de jurisdição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso 
ferir o princípio do "functum officio" e só tem eficácia pre­
clusiva quando impede o seguimento do recurso, quando cabe a 
gravo, cujo provimento não vincula o conhecimento do recurso 
liberado (Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de 
instrumento que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impe 
diu a subida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente 
no juízo de admissibilidade. E se o provimento do agravo não 
rendia ensejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não 
se o deve admitir quando desprovido tal recurso.
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Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi 
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe 
decido, impossível, posteriórménte, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, ò que levaria o jul­
gador ao exame, não do Acórdão-embargado, irias do Despacho in- 
deferitório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação oons 
trutivã do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colendà Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 dá Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello,expres 
sa nos seguintes termos:

“Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1.0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 

quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39„ do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisáo proferida pelo Tribunal Pleno...”. Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não sê 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cadã 
um em seu lugar própçio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161) .
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a Um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oralT 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a sei impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos dõ art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).

6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo'notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:

"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina—se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."

Denego seguimento ao extraordinário.
Publique—se. ‘ Z aiw • áaiiàj í
Brasília, de \ de 1983.

20 julho 1

CARLOS ^ALBERTO- BARATA SILVA 
Ministro Presidente -S

. ( l jl i. -F C
E - AI - 3916/80
(Ac. TP—1001/83)
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R E C UR S 0 E X T R A 0 R D 1 N A RI O
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RECORRENTE:COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva

: RECORRIDO ■: DOMARIA GUEDES BARBOSA
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
2a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal,, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
-tuiçãò federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art- 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada peia Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparta em "a quo" (no caso, 
o Despacho do presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma aó julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramenne de - 
ciaratório, nada prequestionando, não constitua grau de.juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "fünctam. officio" e só tem eficácia, preclusiva ' 
auando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmuia n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agrave de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia er. 
sejo a embargos para o Pleno, peia mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes. 
opostos na espécie, o único dispesitive que o poderia justifi­
car seria o art. 396 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatóric da revista se 
apoiou exatanante naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, i.rpc ss - ve 1 . pestarf cr~.er.td , com ato: : no art. 394 
da CLT, .decidir-se de marcira scacrí _ a, o quá '.'araria o julga 
dor ac exame, não do Acórdão-embargai:, mas do "espicho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu caseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nc s soEdes d:- procedimento da 
Co lenda Suprem: Corte, interpre cand: c parígríf: 49 do. artigo 
396 da Consolidação das leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucidnàl.

Esta Corte fuhdou-se, precipua--t:’. te, na ar júrintaçãç. do 
e .' n- : ~s Mm Marro Aurélio M . ' :: :- .Mr i ' z, exp ra s

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegadoj^er a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas paçtes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos.verdadeiro é que, embora seduzindo, a interorecação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- sé 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo
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não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de c^/ia 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolãrio%; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANÒ, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito — 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser adiçados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal 1 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No aaravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la,-inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (o- embargos do art. 894 da CI.T) o«a o 
Pleno, cor- íc-sig: ;3í. do revisar e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida-a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

• ■■ ■
CARLOS ALBERTO BARATA SILVA

Ministro Presidente

E- AI- 3954/80 
(Ac.TP- 865/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: LOTERIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
Advogado : Dr. Carlos Odorico Viera Martins. 
RECORRIDO : AGNALDO MATEUS DUARTE.
Advogado : Dr. Silvio dos Santos Alves.

3? Região.

DESPACHO

1. Discuce-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuiçáo federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 397, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ve-sã ao exame ouro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursars estabelecidos no art. 396 da Consolidação, sem 
^rrrãr no mérito da causa, não sustentando tese de direito. 5 
:ue a ^uízo de admissibilidade se biparte em a —uo tno -aso. 
õ Despacho do Presidente do tRT) e "ad quem’ ma hipótese ia 
Turma ao vulgar o acravo de instrumento;, mas aie e, em quai - 
ruer —.ipctesé , dm juízo de cognição inccmpLeta, meramente de - 
:iiraucric, nada oreouesticnar.do, r.ão constitui grau de juris— 
iiçãc, é retratávei, quando, trancatõrio, sem com isso ferir □ 
princípio do "functum officio" e so tem eficácia preciusiva 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento dc recurso liberado 1 
>Súmula n9 239 do STF) . Logo, ac apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exciusivamentê no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­

sejo a embargos para o Pleno, peia mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos ir.fringentes . 
opostos na esçécie, o único dispositivo que o poderia .justifi­
car seria o art.. 396 da CLT, que estaria em discussão, Mas sa 
o Acórdão proclama que 3 Despacho denegatóric da revista sa 
apoi :u e xa t amete naquele dispositivo, que nãc teria sido obe- 
decito, impossível, pos.tericrmence, já com apoio no art. 394 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ac exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritócio ia revista.

A maieda do Tribunal decidiu baseada em interpretação 
construtiva do dispositivo Legal, nos moldes do procedimento ia 
Co lenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 4? do artiyo 
396 da Consol idação das Leis do Trar .'hc para admitir revista 
em execução, quando versada questão, t i t > ona I .

Esta Corre r.T.i".-s , te;:; ?r.<, ne. argumentação do
c : nent a y< v. . . ' ' ■ • . ’ > - - . • ” u , 5

. "Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 1 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo ê 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39,-do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e nao ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do' arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleolõgico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma,’ acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANÒ, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal 1 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor c o direito de as partes
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa.”
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:

"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Pres£ 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
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Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julhode 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-4007/80 
(Ac.TP. 1007/83

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE; JOSÉ ORNELLO DE ALMEIDA E OUTROS 
Advogado : Dr. Carlos Arnaldo Selva 
RECORRIDO : COMPANHIA NACIONAL DE ALCALIS 
Advogado : Dr. Nívio de Freitas Silva

1? Região:

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti^ 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Deçisão-re- 
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de Instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

“Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
na, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
io cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou qüe divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 

não é um conglomerado caótico de preceitos: çopstitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em'seu' lugar ptópri,®.. De princípios juriqiçõs njais . ou. 
menos gerais deduzem corolários: uns e outros condicionam 
e restringem reciprocaménte, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de ,um. grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido e~ um mespo diploma legal preceitos aue, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabar, por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro, absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade; dos e-bar - 
gos contra Acórdãos proferidos per Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARIAS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 4015/80
(Ac.TP—544/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE:BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A. 
Advogado :Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias 
RECORRIDO :ANTONIO CARLOS FRANCISCO RASGA 
Advogado :Dr. Benedito Calheiros Bomfim

19 Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva 1 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.
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Dal a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos ná espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se -de maneira contrária, o que levaria 0 julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargadp, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expre^ 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso dé procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contrá 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, devez que "— não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma,* acha— se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constituí vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente,■embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço” (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos qus, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que nao dizer, a um verdadeiro absu^ 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de stfbmeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do órgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 

assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).

6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:

"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT “trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."

Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 4112/80 
(Ac.TP-807/83)

RECURSO EXTRA O R D I N A R I O

RECORRENTE: MARIO HORN
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel.
RECORRIDO : BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A, 
Advogado : Dr. Nilton da Silva Corrêa.

39 Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupo^ 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese dé direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo” (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da> 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatóíia de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
TTminãr de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contrá 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão intima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada



12448 DIÁRIO DA JUSTIÇA TERÇA-FEIRA, 23 AGO 1983

um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou! 
menos g.erais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reçiprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos qus, 
devendo ser aplicados ap mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa.”
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de jglho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-4298/80 
(Ac. TP-Ô74/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ESTADO DO AMAZONAS
Advogado : Dr_ oídeney de Carvalho
RECORRIDOS: ANTONIA SANTOS DA SILVA E OUTRA 
Advogado : Dr> Ivo Evangelista de Ávila

8a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no ar£. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma, ao julgar o agravo de instrumento), mas ele ê, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ’ 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­

car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embârgado, mas do Despacho indefê 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
lTminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. 0 Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação dc revisor e o direito de as partes 
assomarem â Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
asinterpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não háxuniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente
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E-AI-4770/30 
(Ac. TP-1Õ24/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: ZIVI S/A - CUTELARIA
Advogado Dra. Harlelne Gueiros Bernardes Dias 
RECORRIDO : AIDA SILVEIRA FACHEL
Advogado : Dr. Júlio César Alves Rodrigues

4a. Região 

despach o

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Ácordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva 1 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expre^ 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 

' recurso cuja interposição foi denegada- § 39, do 'artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e náo ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, devez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma,* acha— se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de precfeitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autónomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo^ por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica

e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en- 
tendimento^razoãvel do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 — página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso ê incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 110/81 
(Ac.TP-0900/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE:ESTADO DE PERNEMBUCO.
Advogado :Dr. Célio Silva.
RECORRIDO : MARIA BARBOSA MARQUES E OUTRO .
Advogado :Dr. Paulo Azevedo.

6? Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2; Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e “ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
principio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu— 
jo^provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embalos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.
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A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do d^spositiyo legal, nos moldes do procedimento da 
Colendã Suprema Cçrte, interpretando o parágrafo.,49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, para admitir revista 
em execução, guando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos;

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
TTminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interçosição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (J!OSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros'métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, ê membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A_premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
hão haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos pOt Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetlvo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido áo legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do .legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília,20 de julho de 1983.

CARWS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E—AI—12-7/81 
(Ac. TP-901/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE ; INDÚSTRIAS LUCHSINGER MADORIN S/A

Advogado • Dr. José Martins Catharino
RECORRIDO : HEIBERTO GIROTTI QUARESMA E OUTROS E ANTONIO CAR 

. LOS LEITE DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado . Dr> Francisco Pôrto 
4a. Região

DESPAC HO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen- 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre­
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Cons­
tituição federal e sob a alegação de que a Decisão- recorrida 
infringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, § 
49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão.-re- 
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho res­
tringe-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu 
recurso de revista, concluindo pela ocorrência ou não dospres 
supostos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, 
sem entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direi­
to. Ê que o juízo de admissibilidade se biparte em “a quo” ( 
no caso, o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" ( na hi 
pótese da Turma ao julgar o agravo de instrumento) , mas e-le 5 
em qualquer hipótese, um juízo de cognição incompleta, mera - 
mente declaratório, nada prequestionando, não constitui grau 
de jurisdição, é rettatável, quando trancatório, sem com isso 
ferir o princípio do "functum officio" e só tem eficácia pre- 
clusiva quando impede o seguimento do recurso, quando cabe a 
gravo, cujo provimento não vincula o conhecimento do recurso 
liberado (Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de 
instrumento que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impe 
diu a subida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente 
no juízo de admissibilidade. E se o provimento do agravo não 
rendia ensejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não 
se o deve admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi 
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe 
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 89Í 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o jul­
gador ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho in- 
deferitório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação cons 
trutiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colfenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello,expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória ,de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e §"39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que hão dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar -
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gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra— 
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade lõ 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E- AI- 558/81 
(Ac.TP-1036/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE:S/A FRIGORÍFICO ANGLO.
Advogado :Dra. Maria Cristina Paixão Cortes. 
RECORRIDO :ADALBERTO MOREDA MENDES.
Advogado :Dr. Celso Mazitele Júnior.

29 Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge—se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs: 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. E 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratõrio, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado 1 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acordao proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe-

-^Possível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
k' decldir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 

exame, nao do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritorio da revista. -

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
89 aa Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo • 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro ãbsur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as parte»

assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para 6 fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julhode 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E- AI—.575/81 
(Ac.TP-1037/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE.
Advogado :Dr. Artur Eduardo de Oliveira.
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RECORRIDO : ABMER DIAS E OUTROS.
Advogado :Dr,Carlos Alberto Bonfim Prado.

3? Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da ConstjL 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
oi Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em frzecução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
89?; da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é' 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui va^ 
ta^unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:

No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê—la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral~ 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
be Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribunal
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal nãõ 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regü 
la o processo penal e os procedimeiitos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa." ~
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:

"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamentai 
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília,20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-863/81
(Ac. TP-551/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS

Advogado : Dr. Oldeney de Carvalho
RECORRIDOS : MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA, ISABEL DOS SANTOS E 

MARIA OMILTIZA PARENTE
Advogado . Dr. Ivo Evangelista de Avila
8a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen­
tes opostos contra Acórdãos de Turma deste Tribunal, proferi, 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre­
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Cons­
tituição federal e sob a alegação de que a Decisão- recorrida 
infringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, § 
49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida .

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho res­
tringe-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu 
recurso de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pres 
supostos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, 
sem entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direi­
to. Ê que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" ( 
no caso, o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" ( na hi 
pótese da Turma ao julgar o agravo de instrumento) , mas ele e, 
em qualquer hipótese, um juízo de cbgnição incompleta, mera - 
mente declaratório, nada prequestionando, não constitui grau 
de jurisdição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso 
ferir o princípio do "functum officio" e só tem eficácia pre­
clusiva quando impede o seguimento do recurso, quando cabe a 
gravo, cujo provimento não vincula o conhecimento do recurso 
liberado (Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de 
instrumento que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impe 
diu a subida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente 
no juízo de admissibilidade. E se o provimento do agravo não 
rendia ensejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não 
se o deve admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes7 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justif^ 
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe 
decido, impossível, posteriormentejá com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o jul­
gador ao exame, náo do Acórdão-embargado, mas do Despacho in- 
deferitõrio da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação cons 
trutiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.
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Esta Corte fundou-se, precipuámente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello,express 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso • 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e*Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não-cabe a sustentação oralT 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie dê recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes

assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria estã o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível n^ espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se. . ,._
Brasília, ** de íulho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-967/81 /
(Ac. TP-925/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTÈ: ESTADO ÒO AMAZONAS
Advogado : Dr. Oldeney de Carvalho

RECORRIDO : ANALIA MOREIRA DO NASCIMENTO E OUTRAS 
Advogado : Dr. Ivo Evangelista de Ávila
8a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a' Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-sê ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs» 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. É 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva 1 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado 1 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' . 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento dai 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo I 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuámente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes.- § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contrã 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não sê 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cadã 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161). 
Apremissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
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No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des- 
te .Txibunal a ser - impugnável mediâhte ,espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, ~na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não hã uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso' é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-1071/81
7ÃC.TP.552/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
Advogado : Dra. Maria Cristina Paixão Cortes 
RECORRIDO : SALVADOR LIBÂNIO DE CAMPOS 
Advogado : Dr. Carlos Arnaldo Selva
2? Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes oppstos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re- 
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva 1 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado 1 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos pára o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista. se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não dc Acórdão-embargado, mas qo Despacho indefe 
ritório da revista..

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ’ 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento.da 
Colenda-Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, exprejs 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. É certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contrá 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não sê 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
Apremissa milita a favor do legislador no sentido de que 
nao haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos qiB, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-ã com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal 1 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Preê 
sidente do Regional, ao crivo do órgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oralT 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão, sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro_estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, aê 
segurando o lídimo direito de defesa." ~
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-1582/81
"(Ac. TP-1066/83)

RECURSO extraordinário 
k

RECORRENTE: COMPANHIA VALF DO RIO DOCE
Advogado : Dr. João de Lima Teixeira Filho
RECORRIDO : WALFREN GUIDINI DE OLIVEIRA
Advogado : Dra. Maria de Fátima Ribeiro M. Ferraz
la. Região
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D E S P A C H 0

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordaos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge—se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. 6 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo” (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, jã com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no,. cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contrá 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,oü 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno__ ". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma,' acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê^la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral~ 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­

te Tribunal a ser impugnável mediante, fespécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes

assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a .flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-1984/81 
(Ac. TP-1089/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Advogado : Dr. Adalberto Ozõrio Ribeiro 
RECORRIDOg: RAIMUNDO CARDOSO E OUTRO
Advogado : Dr> sld Rieael de Figueiredo
2a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida. .

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de Instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu- 
joprovimento não vincula o conhecimento do recurso libe»ado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na especie, o único dispositivo que o poderia justifi- 
caf -Êí-a ° art‘ 896 da CLT> que estaria em discussão. Mas se 
o Acordao proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor_ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritorio da revista. -

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de Instrumento previsto na alínea b do artigo
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897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
Timinar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem ã Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presj. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E— AI- 2018/81 
(Ac. TP-KT90/8 3)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE:BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A.
Advogado : Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias. 
RECORRIDO : NOEMIA CRUZ LIMA.
Advogado : Dr. Haroldo de Castro Fonseca.

19 Região.

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o 
tes opostos contra Acordãos de 
dos em agravo de instrumento.

cabimento de embargos infringen 
Turma deste Tribunal, proferi -

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. 6 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, ê retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatório da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, já com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação 1 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 dó artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. 0 agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do Orgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias ã letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade*, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar ã 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre
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as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­
tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as^ 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi. 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso ê incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília,20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA 
Ministro Presidente

E-AI-2049/81 
(Ac. TP-1092/83)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE:COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel
RECORRIDO : AURORA MARIA
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
2a. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti. 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, §49.

2. Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisão-re­
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho ^ue indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art. 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. £ 
que o juízo de admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao_julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratável, quando trancatório, sem com isso ferir o 
princípio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva * 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado 1 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, jã com apoio no art. 894 
da CLT, decidir—se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefe 
ritório da revista.

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ’ 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos:

“Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
Timinar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária. >
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 

da competência dp Orgãp ao qual caberia, p, conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4, Recurso de estrutura singela (JOSÉ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias à letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleolõgico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é um conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta unidade, organismo regular, sistema conjunto de cada 
um em seu lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos que, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em agravo de instrumento.
Senão vejamos:
No agravo de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetivo de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre­
sidente do Regional, ao crivo do Orgão competente para co 
nhecê-la, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en- 
tendimento^razoãvel do preceito (Filosofia de La Interpre- 
tacion Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos , valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal não 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, as 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta.Magna." 
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de 1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

E-AI-5432/81 
(Ac. TP-1667/82)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. Brasilino Santos Ramos
RECORRIDO : SIND. EMP. ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ITAPERUNA
Advogado : Dr. José Torres das Neves
la. Região

DESPACHO

1. Discute-se, in casu, o cabimento de embargos infringen 
tes opostos contra Acordãos de Turma deste Tribunal, proferi - 
dos em agravo de instrumento.

Foi esgotada a jurisdição trabalhista e manifestado o pre 
sente recurso extraordinário, com fulcro no art. 143 da Consti 
tuição federal e sob a alegação de que a Decisão-recorrida in­
fringiu preceitos da referida Carta, mormente o art. 153, 549.
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2, Entendemos jurídica a tese sustentada pela Decisâo-re- 
corrida.

Ao julgar agravo de instrumento, previsto no art. 897, le 
tra b da CLT, a Turma do Tribunal Superior do Trabalho restrin 
ge-se ao exame puro e simples do Despacho que indeferiu recur­
so de revista, concluindo pela ocorrência ou não dos pressupôs 
tos recursais estabelecidos no art> 896 da Consolidação, sem 
entrar no mérito da causa, não sustentando tese de direito. Ê 
que ò juízo dé admissibilidade se biparte em "a quo" (no caso, 
o Despacho do Presidente do TRT) e "ad quem" (na hipótese da 
Turma ao julgar o agravo de instrumento), mas ele é, em qual - 
quer hipótese, um juízo de cognição incompleta, meramente de - 
claratório, nada prequestionando, não constitui grau de juris­
dição, é retratãvel, quando trancatório, sem com isso ferir o 
principio do "functum officio" e só tem eficácia preclusiva ' 
quando impede o seguimento do recurso, quando cabe agravo, cu­
jo provimento não vincula o conhecimento do recurso liberado ' 
(Súmula n9 289 do STF). Logo, ao apreciar agravo de instrumen­
to que ataca Despacho de Presidente de TRT, que impediu a su­
bida da revista, a Turma do TST opera exclusivamente no juízo 
de admissibilidade. E se o provimento do agravo não rendia en­
sejo a embargos para o Pleno, pela mesma razão não se o deve 
admitir quando desprovido tal recurso.

Daí a afirmativa geral de que, nos embargos infringentes, 
opostos na espécie, o único dispositivo que o poderia justifi­
car seria o art. 896 da CLT, que estaria em discussão. Mas se 
o Acórdão proclama que o Despacho denegatõrio da revista se 
apoiou exatamente naquele dispositivo, que não teria sido obe­
decido, impossível, posteriormente, jã com apoio no art. 894 
da CLT, decidir-se de maneira contrária, o que levaria o julga 
dor ao exame, não do Acórdão-embargado, mas do Despacho indefê 
ritório da revista. -

A maioria do Tribunal decidiu baseada em interpretação ' 
construtiva do dispositivo legal, nos moldes do procedimento da 
Colenda Suprema Corte, interpretando o parágrafo 49 do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho para admitir revista 
em execução, quando versada questão constitucional.

Esta Corte fundou-se, precipuamente, na argumentação do 
eminente Ministro Marco Aurélio t' ies de Farias Mello, expres 
sa nos seguintes termos: —

"Os Embargos Previstos no Artigo 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho e o Acórdão Proferido em Agravo de Ins - 
trumento Interposto Contra Decisão Denegatória de Recurso 
de Revista.
1. O agravo de instrumento previsto na alínea b do artigo 
897, da CLT, objetiva ensejar pronunciamento do Tribunal 
ad quem sobre o merecimento da decisão proferida em Juízo 
liminar de admissibilidade, não apresentando natureza ex­
traordinária.
2. A apreciação da matéria lançada na minuta do agravo é 
da competência do õrgão ao qual caberia o conhecimento do 
recurso cuja interposição foi denegada - § 39, do artigo 
897, da Consolidação das Leis do Trabalho.
3. Na hipótese de o recurso denegado ser a revista, a uma 
das Turmas do Tribunal Superior do Trabalho e não ao Ple­
no, cabe julgar o agravo de instrumento.
4. Recurso de estrutura singela (JOSÊ CARLOS BARBOSA MO­
REIRA) , difere substancialmente dos embargos previstos no 
artigo 894, da CLT, prescindindo de revisor e não ensejan 
do o-direito de sustentação pelas partes - § 19, do arti­
go 61 e § 39, do artigo 85 do Regimento Interno do Tribu­
nal Superior do Trabalho, o que mais reforça os contornos 
de recurso de procedimento sumário.
5. Ê certo que a alínea b, do artigo 894, da CLT, cogita 
do cabimento dos embargos "das decisões das Turmas contra 
rias â letra de lei federal ou que divergirem entre si,ou 
de decisão proferida pelo Tribunal Pleno...". Todavia não 
menos verdadeiro é que, embora seduzindo, a interpretação 
verbal deve ceder lugar a outros métodos mais seguros, co 
mo os teleológico e sistemático, de vez que "... não se 
encontra um princípio isolado em ciência alguma; acha- se 
cada um em conexão íntima com outros. O Direito Objetivo 
não é uni conglomerado caótico de preceitos; constitui vas 
ta uniàâdei órgahlsmo regular, sistema conjunto de cada 
um em BèU lugar próprio. De princípios jurídicos mais ou 
menos gerais deduzem corolários; uns e outros condicionam 
e restringem reciprocamente, embora se desenvolvam de mo­
do que constituem elementos autônomos operando em campos 
diversos. Cada preceito, portanto, é membro de um grande 
todo, por isso do exame em conjunto resulta bastante luz 
para o caso em apreço" (CARLOS MAXIMILIANO, Hermenêutica 
e Aplicação do Direito - 3a. edição - página 161).
A premissa milita a favor do legislador no sentido de que 
não haja inserido em um mesmo diploma legal preceitos mu, 
devendo ser aplicados ao mesmo caso, acabem por levar à 
incongruência e, por que não dizer, a um verdadeiro absur 
do. A tanto chegar-se-á com a admissibilidade dos embar - 
gos-contra Acórdãos proferidos por Turma deste Tribunal ' 
em a^favo de instrumento.
senão vejàmos:
Üê ãgtaVO de instrumento - frise-se - interposto com o ob 
jetiVÔ de submeter a denegação da revista, pelo Juiz Pre- 
sidehte dõ Regional, ao crivo do õrgão competente para co 
nhècê-Íá, inexiste revisor e não cabe a sustentação oral, 
passando, no entanto, a decisão prolatada pela Turma des­
te Tribunal a ser impugnável mediante espécie de recurso 
extraordinário (os embargos do art. 894 da CLT) para o 
Pleno, com designação do revisor e o direito de as partes 
assomarem à Tribuna!
Vale ressaltar que, na lição de LUIZ RECASENS SICHES,entre 
as interpretações possíveis, deve ser escolhida a mais ra­
zoável. Na interpretação do direito não há uniformidade ló 
gica do raciocínio matemático e sim a flexibilidade do en­

tendimento razoável do preceito (Filosofia de La Interpre- 
taclon Jurídica - 1959 - página 125 e seguintes).
6. Daí a conclusão sobre a impertinência dos embargos in­
terpostos, valendo notar que a garantia constitucional pre 
vista no art. 153, §§ 49 e 15, da Constituição Federal nãõ 
tem pertinência com a hipótese, haja vista para o fato de 
o preceito do primeiro estar dirigido ao legislador, dizen 
do respeito a ação e não a recurso, enquanto o último regu 
la o processo penal e os procedimentos administrativos, aê 
segurando o lídimo direito de defesa."
De igual modo pensa o ilustrado Ministro Guimarães Falcão, 

ao afirmar:
"No agravo de instrumento não se interpreta lei federal e, 
sim, examina-se se o Recurso de Revista estava fundamenta­
do legalmente. Na raiz da matéria está o despacho do Presi 
dente do TRT "trancando" o recurso. Desta forma não ocor - 
rem as hipóteses previstas no art. 894 da CLT, razão pela 
qual o recurso é incabível na espécie, sem qualquer ofensa 
ao art. 153, § 49 da Carta Magna."
Denego seguimento ao extraordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de julho de ,1983.

CARLOS ALBERTO BARATA SILVA
Ministro Presidente

Primeira Turma

ATA DA VIGÉSIMAPRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA TURMA DO 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos dezesseis dias do mês de agos­
to de mil,novecentos e oitenta e três na Sala de Sessões do 
Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Vigésima Primeira ' 
Sessão Ordinária da Primeira Turma sob a Presidência do Exce - 
lentíssimo Senhor Ministro ILDÉLIO MARTINS, presente o Excelen 
tissimo Senhor Procurador Doutor JOSÉ MARIA CALDEIRA, represen­
tando a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo Secre­
tária a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. As treze horas es­
tavam presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, Fernando Franco e João Wagner. Foi lida e aprovada a 
Ata da Sessão anterior. Não havendo matéria de expediente pas - 
sou-se aos julgamentos. PROCESSO CC-08/83 , relativo ao Confli­
to de Competência da 3a. JCJ do Recife, sendo Suscitante 3a.JCJ 
do Recife, Suscitado 15a.JCJ de São Paulo - Interessados Nico - 
lau Miguel Felippe Taranto e Rádio Difusora de São Paulo. Drs . 
F.Ary Montenegro Castelo e Jairo C. de Aquino. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido por ma 
ioria, solver o Conflito de Competência definindo-se como compe 
tente a 3a. JCJ do Recife, vencido o Exmo. Sr. Ministro João 
Wagner, relator. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Coquei 
jo Costa. PROCESSO ED-RR-842/82 , relativo ao embargos opostos 
à decisão da Eg. la. Turma, sendo embargante Banco Itaú S/A.Dr. 
Hélio Carvalho Santana. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coquei, 
jo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, rejeitar os 
Embargos Declaratórios. PROCESSO ED-RR-860/82, relativo ao em­
bargos opostos â decisão da Eg. la. Turma, sendo embargante Eu- 
clídes Antunes. Dr. Rogério Avelar. Foi relator o Exmo. Sr. Mi­
nistro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, a 
colher os Embargos Declaratórios, para aclarar que não foi tida 
como caracterizada a violação literal dos arts. 165 do Código 
Civil e 11 da CLT, pelo que, quer pela alínea "a", quer pela
alínea "b" do art. 896 consolidado, a revista não poderia ter
sido conhecida. PROCESSO ED-RR-1273/82 , relativo ao embargos 
opostos ã decisão da Eg. la. Turma, sendo embargante Banco Na - 
cional S/A -Dr. Carlos Odorico Vieira Martins. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido una­
nimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios. PROCESSO CC - - 
09/83 , relativo ao Conflito de Competência, sendo Suscitante - 
2a. JCJ de Jundiaí SP. Suscitado 8a. JCJ do Rio de Janeiro - 
Interessados Adriano Santana da Silva e Bracomex Brasil Comér - 
cio Exterior Ltda. Drs. Rosa Maria Almeida de Brito e Carlos 
Alberto Canavesi. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos 
ta, tendo a Turma resolvido unanimemente, solver o Conflito dê 
Competência,definindo-se como competente a 8a. JCJ do Rio de 
Janeiro. PROCESSO RR—6318/82 , relativo ao recurso de revista 
de decisão do TRT-2a. Região, sendo recorrente Fundação Legião 
Brasileira de Assistência. Dr. José Alberto Couto Maciel e re - 
corrido Vera Bin Napolitano Ercole e Outras. Dra. Maria Cristi­
na Xavier Ramos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran 
co e revisor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma re 
solvido por maioria, conhecer da revista, vencido o Exmo. Sr.Ml 
nistro João Wagner, revisor, e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para restabelecer a sentença da MM Junta, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, revisor. Falou pelo recorrente 
o Dr. José Alberto C. Maciel. PROCESSO AI-2094/82 , relativo - 
ao agravo de inst. de despacho do juiz pres. do TRT-2a. Região 
sendo agravante Banco Nacional S/A. Dr. Carlos Odorico Vieira - 
Martins e agravado Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São José dos Campos. Dr. Paulo Sérgio João. Foi re 
lator o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma resoT 
vido unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumento, pa­
ra mandar processar a revista, ficando sobrestado o julgamento 
do RR-2232/82, que lhe é vinculado. PROCESSO RR-2232/82 , rela 
tivo ao recurso de revista de decisão do TRT-2a.Região, sendo - 
recorrente Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá - 
rios d eSão José dos Campos. Dr. José Torres das Neves e recor—
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rido Banco Nacional S/A. Dr. Carlos Odorico Vieira Martins. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor o Exmo . 
Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido sobrestar o 
julgamento em virtude do provimento dado ao AI-2094/82 que lhe 
é vinculado. PROCESSO RR-1919/82 , relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT-2a.Região, sendo recorrente Instituto 
Municipal de Ensino Superior de São Caetano do Sul. Dr. Jair Ta 
vares da Silva e recorrido Mauri José Guerra e Outros. Dr. João 
Domingos Santos Silva. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernan­
do Franco e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, conhecer da revista por viola - 
ção ao art. 20 da Lei 6.708/79, e, Tio mérito, dar-lhe provimen­
to para julgar improcedente a reclamação. Falou pelo recorrente 
o Dr. Jair Tavares da Silva. PROCESSO AI—232/83 , relativo ao 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-3a. Região, sendo 
agravante Serviço Social da Industria - SESI. Dr. Julio Borges 
Gomide e agravado Lygia Simões Sena Magalhães. Dr. Pedro J. Se- 
púlveda Pertence. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Cos 
ta, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao 
agravo. PROCESSO AI-343/83 , relativo ao agravo de inst. de 
desp. do juiz pres. do TRT-la. Região, sendo agravante Cedae 
Cia. Estadual de Aguas e Esgotos. Dr. Nely de Farias Augusto 
e agravado Lourenço Modesto Felipe. Dr. Luiz Carlos Carneiro 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI 
353/83 , relativo ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT-la.Região, sendo agravante Botonifício F. Gomes S/A. Dr. An 
dré Acker e agravado Benedita Rosane Muniz e Outras. Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-362// 
83 , relativo ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT- 
6a. Região, sendo agravante Banco Real S/A. Dr. Joaquim Correia 
de Carvalho Junior e agravado Afonso Tenório Filho. Dr. Durval 
Rodrigues da Silva. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo - 
Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, dar provimento ao 
agravo, para mandar processar a revista. PROCESSO AI-376/83 
relativo ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT—12a . 
Região, sendo agravante Incocesa-Indústria e Comércio de Cerâ - 
mica S/A. Dr. Divino Colombo e agravado Geralcino Joaquim da 
Silva. Dr. Megalino Carlos Mussi. Foi relator o Exmo. Sr. Minis 
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unânime e prelimi - 
narmente, não conhecer do agravo, por deserto. PROCESSO AI - - 
423/83 , relativo ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT-6a.Região, sendo agravante Planac-Planejamento Arquitetura 
e Construções Ltda. Dr. Darice de Souza e Silva e agravado Cí - 
cero Basílio da Silva e Outros. Dr. Jethro Ferreira da Silva 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido unânime e preliminarmente, não conhecer do agravo 
PROCESSO AI-430/83 , relativo ao agravo de inst. de desp. do ju 
iz pres. do TRT-la. Região, sendo agravante Heleno Alexandre - 
Barbosa. Dr. Acácio Caldeira e agravado Contis - Construções - 
Ltda. Dr. Luiz Carlos Guimarães. Foi relator o Exmo. Sr. Minis­
tro Coqueijo Costa, tendo a Turma resolvido unânime e prelimi - 
narmente, não conhecer do agravo. PROCESSO AI-465/83 , relati­
vo ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-3a. Região, 
sendo agravante Rede Ferroviária Federal S/A. Dr. Nelson de A — 
breu e agravado José de Assis Lima. Dr. Múcio Wanderley Borja . 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar - 
processar a revista. PROCESSO RR-6626/82 , relativo ao recur 
so de revista de decisão do TRT-la. Região, sendo recorrente - 
Apoio - Serviços e Sistemas de Informática Ltda. Dr. Dante Braz 
Limonge e recorrido Jorge Evandro Santos de Souza. Dr. José Ro­
berto da Silva. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Mar - 
tins e revisor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, não conhecer da revista, A Turma defe - 
riu juntada do instrumento procuratório requerida da tribuna pe 
lo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Ma­
ria Cristina P. Cortes. PROCESSO RR-2388/82 , relativo ao re­
curso de revista de decisão do TRT-2a.Região, sendo recorrente 
S/A-Frigorífico Anglo. Dr. Benedito Roberto Carvalho Meirelles. 
e recorridos Realino Miguel dos Santos e Outros. Dr. José Fran­
cisco Boselli. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar- 
lhe 'provimento para determinar que as prestações sejam pagas a 
partir do ajuizamento da ação. A Turma deferiu juntada do ins — 
trumento procuratório requerida da tribuna pelo douto patrono * 
do recorrente. Falou pelo recorrente a Dra. Maria Cristina P. . 
Cortes, e pelo recorrido o Dr. José Francisco Boselli. PROCESSO 
RR-1804/82 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT - 
la. Região, sendo recorrentes Jorge Thiago da Silva e Outros 
Dr. Wilmar Saldanha da Gama Pádua e recorrido Light-Serviços de 
Eletricidade S/A. Dr. Sylvio Tito Carvalho Coelho. Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro João Wagner e revisor o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer 
da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer 
a sentença da MM Junta, com ressalvas do Exmo. Sr. Ministro Fer 
nando Franco, revisor. Falou pelo recorrente o Dr. José Franciss 
co Boselli. PROCESSO RR-1933/82 , relativo ao recurso de re - 
vista de decisão do TRT—2a. Região, sendo recorrente Caterpil­
lar Brasil S/A. Dr. Luiz Antonio Lazarim e recorrido Mitsuaqui 
Endo. Dr. Alino da Costa Monteiro. Foi relator o Exmo. Sr. Mi - 
nistro Fernando Franco e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ildélio 
Martins, tendo a Turma resolvido unanimemente, conhecer da re - 
vista, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido 
oExmo. Sr. Ministro Fernando Franco, relator. Redigirá o acór 
dão o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, revisor. Requereu jus 
tificação de voto vencido o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco- 
relator. Falou pelo recorrido o Dr. José Francisco Boselli. ' 
PROCESSO AI-6332/82 , relativo ao agravo de inst. de desp. dó 
juiz pres. do TRT-la. Região, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S/A. Dr. Ary Alves de Moraes e agravado Odilon Cerquei- 
ra. Dr. Wilma Helena Pimenta da costa. Foi relator o Exmo Sr

Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimetnente. 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-321/83 , relativo ao 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-la.Região, sendo 
agravante Caixa de Previdência Cissex. Dr. índio do Brasil Car­
doso e agravado João Batista Caldas Filho. Dr. Sandra Maria Go­
mes. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PRO­
CESSO AI-346/83 , relativo ao agravo de inst. de desp. do juiz 
pres. do TRT-3a. Região, sendo agravante Rede Ferroviária Fede­
ral S/A. Dr. Nelson de Abreu e agravado Genésio José de Souza - 
e Outros. Dr. Bolívar Viégas Peixoto. Foi relator o Exmo. Sr.Mi 
nistro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente , 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-355/83 , relativo ao 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-la. Região, sendo 
agravante Hilda Teodora. Dr. Edegar Bernardes e agravado Petró­
leo Brasileiro S/A-Petrobrãs. Dr. Walter da Costa Martins. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI- 
366/83 , relativo ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. 3õ 
TRT-6a.Região, sendo agravante Banco Brasileiro dè Descontos 
S/A. Dr. Carlos Alberto de Britto Lyra e agravado Cleto Lucena 
de Melo. Dr. Duval Rodrigues da Silva. Foi relator o Exmo. Sr . 
Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, 
negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-408/83 , relativo ao 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-2a. Região, sendo 
agravante Cesp-Cia. Energética de São Paulo. Dr. Alberto Pimen­
ta Junior e agravado Eufrosino Rodrigues de Souza Filho. Dr. Ed 
son Viviani. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco , 
tendo a Turma resolvido unanimemente, dar provimento ao agravo, 
para mandar processar a revista. PROCESSO AI-424/83 , relativo 
ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-6a. Região , 
sendo agravante Banco Brasileiro de Descontos S/A. Dr. Ely Al­
ves Cruz e agravado Raimundo Ronaldo Araújo Silva. Dr. Gileno - 
Guanabara de Souza. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando - 
Franco, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento 
ao agravo. PROCESSO AI-448/83 , relativo ao agravo de inst. de 
desp. do juiz pres. do TRT-2a. Região, sendo agravante Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo. Dr. Jorge Eluf Neto (Procurador) 
e agravado Zuiho Simizu. Dr. Raul Schwinden. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido u- 
nanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar a 
revista. PROCESSO AI-467/83 , relativo ao agravo de inst. de 
desp. do juiz pres. do TRT-3a. Região, sendo agravante Carlos - 
Alberto de Vasconcelos Naves-MG. Dr. João Batista de Oliveira -
Filho e agravado José Batista Camargos e Cenaves - Engenharia e 
Arquitetura Ltda. Dr. Antonieta Seixas Francia Silva. Foi rela­
tor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvi­
do unanimemente, negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-6008/ 
/82, relativo ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT- 
9a. Região, sendo agravante Banco Nacional S/A. Dr. Wilhelm Voss 
e agravado Moacir Pereira da Silva. Dr. Cláudio Antonio Ribeiro 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma re­
solvido unanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO ED-AI_  
147/83 , relativo ao embargos opostos à decisão da Eg. la. Tur- 
ma, tendo embargante Agência Folha de Notícias Limitada. Dr. J. 
Granadeiro Guimarães. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wag 
ner, tendo a Turma resolvido unanimemente, rejeitar os Embargos 
Declaratõrios. PROCESSO AI-5758/82 , relativo ao agravo de 
inst. de desp. do juiz pres. do TRT—la. Região, sendo agravante 
Jose Pinheiro. Dr. Edegar Bernardes e agravado Fundação Institu 
to Brasileiro de Geografia e Estatistica-IBGE. Dr. Fernando Ve- 
ronese. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, dar provimento ao agravo, para man 
dar processar a revista. PROCESSO AI-296/83 , relativo ao~ 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-5a. Região, sen­
do agravante Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A. Dr. Lu­
iz Carlos Alencar Barbosa e agravado Jonas de Oliveira Bastos . 
Dr. Luiz Carlos Neira Caymmi. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Joao Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provi­
mento ao agravo. PROCESSO AI-345/83 , relativo ao agravo de
inst. de desp. do juiz pres. do TRT-la. Região, sendo agravante 
Adilson Ferreira da Silva e Outros. Dr. Carlos Arnaldo Selva 
e agravado Fundação IBGE - Serviço Gráfico. Dr. Carlos Alberto’ 
Pinto. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO 
AI-354/83 , relativo ao agravo de inst. de desp. do juiz pres 
do TRT-la. Região, sendo agravante Ubirajara Andrade. Dr Syn 1 
vai Gomes Plmentel e agravado Cronus Industria e Comércio S/A 
Dr. Ricardo Alves da Cruz. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Jo 
ao Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimen 
to ao agravo. PROCESSO AI-365/83 , relativo ao agrlvo de Inst?

de desp. do juiz pres. do TRT-6a. Região, sendo agravante Nordes 
tina de Artigos do Lar Ltda. Noralar. Dr. Sady D'Assumpção Tor- 
res e agravado Severino João Angelo. Dr. Francisco Djalma da 
Silva. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, não conhecer do agravo, por deser 
j°‘. P£2SSãSO_AI-283/83 , relativo ao agravo de inst. de desp T 
do juiz pres. do TRT-7a.Região, sendo agravante Banco Brasilei­
ro de Descontos S/A. Dr. Martônio P. de Vasconcelos e agravado 
Jose Evandro de Souza. Dr. José Evandro de Souza. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido unani - 
memente, não conhecer do agravo. PROCESSO AI-407/83 , relativo 
ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-2a. Região , 
sendo agravante Banco do Brasil S/A. Dr. Benedito José Barbosa - 
e agravado Espólio de Augusto Gomes Alves. Dr. S. Riedel de 
Figueiredo. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo 
a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ao agravo 
PROCESSO AI-454/83 , relativo ao agravo de inst. de desp. do 
juiz pres. do TRT-2a. Região, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A. Dra. Ana Maria Perez Lucas e agravado Antonio 
Pedro Cabral. Dr. Claudinel Nacarato. Foi relator o Exmo. Sr . 
Ministro João Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente
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negar provimento ao agravo. PROCESSO AI-455/83 , relativo ao 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-áa.Região, sendo 
agravante Antonio Pedro Cabral. Dr. Claudinei Nacarato e agrava 
do Banco Brasileiro de Descontos S/A.- Dra. Ana Maria Perez Lu - 
cas. Foi relator o Exiuo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a 
Turma resolvido unanimemente, não conhecer do agravo. PROCESSO 
RR - 3687/79 , relativo ao recurso de revista de decisão do
TRT-la.Região, sendo recorrente Guilherme Augusto de Oliveira . 
Dr. José Torres das Neves e recorrido Companhia Bandeirante de 
Seguros Gerais. Dr. José Fernando Ximçnes Rocha. Foi relator o 
£xmo. Sr.-Miniçtro lldélio Martins e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro João Wagner, tendo a Turma resolvido por maioria, não conhe 
cer da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, revi­
sor. PROCESSO RR-4308/81 , relativo ao recurso de revista de 
decisão do TRT-2a.Região, sendo recorrente Fazenda do Estado de 
São Paulo. Dr. Sebastião Vianei Borin e recorrido Célia Maria ' 
de Freitas e Outra. Dr. Lázaro Custódio Sabino. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro Ildélio Martins, tendo a Turma resolvido unanimemente, co - 
nhecer da revista, Ê, no mérito, dar-lhe provimento, para decla 
rar a incompetência da Justiça do Trabalho e a competência dã 
Justiça Comum do Estado de São Paulo, para onde deverão ser en­
viados os autos. PROCESSO RR-791/82 , relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT-5a.Reg^ao, sendo recofrente Cia. das 
Docas do Estado da Bahia -> Codeba. Dr. Luiz Carlos Alencar Bar­
bosa e' recorrido Octãvio Cerqueira dos Santos e Outro. Dr. Or - 
lando da Mata e Souza. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Ildélio 
Martins e revisor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, tendo a Tur 
ma resolvido unanimemente, nao conhecer da revista. PROCESSO - 
1032/82 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT-5a . 
Região, sendo recorrente Aços do Brasil S/A - Indústria e Comêr 
cio. Dr. Jorge Borba e recorrido Alfredo Pinto da Costa. Dr? 
Adalberto de Souza Carvalho. Foi relatoh o Exmo. Sr. Ministro - 
João Wagner e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco , 
tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer da revista , 
por intempestiva. PROCESSO RR-2077/81 , relativo ao recurso de 
revista de decisão do TRT-2a.Região, sendo recorrente Fundação 
Casper Líbero. Dr. Reynaldo Fanganiello Junior e recorrido Sér­
gio Antonio Corrêa Antunes e outros. Dr. José de Anchieta No - 
guelra Junior. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins, tendo a Turma 
resolvido unanimemente, não conhecer da revista. PROCESSO RR - 
1492/82 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT-2a . 
Região, sendo recorrente Maria Benedita da Conceição. Dr. Aba - 
dio Pereira Martins Junior e recorrido "SBIL" Segurança Bancarl 
a e Industrial Ltda. Dr. José Argemiro Pinto. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor o Exmo. Sr. Minis­
tro João Wagner, tendo a Turma resolvido por maioria, não conhe 
cer.da revista, vencido o Exmo. Sr. Ministro João Wagner. PRO - 
CESSO RR-1309/82 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-5a.Região, sendo recorrente José Carlos Bitar Franco. Dr.Er 
nandes de Andrade Santos, e recorrido Laboratórios Climax S/A.~ 
Dr. Messias José das Virgens.Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Ildélio Martins e revisor o Exmo. Sr. Ministro João Wagner, ten 
do a Turma resolvido por maioria, não conhecer da revista, ven­
cido o Exmo. Sr. Ministro João Wagner. PROCESSO AI-5649/82 ,
relativo ao agravo de inst. de desp. do juiz pres. do TRT-la.Re 
gião, sendo agravante Sul America Capitalização S/A. Dr. Eugê - 
nio Arruda' Leal Ferreira e agravado José Benedito Ramos. Dr.Pau 
lo Souza dos Santos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, tendo a Turma resolvido unanimemente, negar provimento ' 
ao agravo. PROCESSO RR-1582/82 , relativo ao recurso de revis­
ta de decisão do TRT-5a.Região, sendo recorrente Petróleo Brasi^ 
leiro S/A.Petrobrãs. Dr. Ruy Jorge C. Pereira e recorrido Afon­
so José Lima. Dr. Flávio Bernardo da Silva. Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor o Exmo. Sr. Ministro Jo­
ão Wagner, tendo a Turma resolvido unanimemente, não conhecer ' 
da revista. PROCESSO RR-1525/82 , relativo ao recurso de revi£ 
ta de decisão do TRT-Ôa. Regiáo, sendo recorrente Marlene Ribei 
ro Lugo Filheiro. Dr. José Torres das Neves e recorrido Banco - 
Bamerindus do Brasil S/A. Dr. Mareio Gontijo. Foi relator o 
Exmo. Sr. Ministro Ildélio Martins e revisor o Exmo. Sr. Minis- 
tto João Wagner, tendo a Turma resolvido por maioria, conhecer 
da revista, apenas com relação a prescrição do‘FGTS, com base ' 
no verbete da Súmula 95, vencido o exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento, em parte 
para restabelecer a sentença da MM Junta, vencido o Exmo. Sr . 
Ministro Fernando Franco. PROCESSO RR-1604/82 , relativo ao 
recurso de revista de decisão do TRT-5a. Região, sendo recorren 
te Banco Nacional S/A. Dr. Nelson F. Pondé e recorrido Manoel - 
Costa. Dr. Gabriel Nunes. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João 
Wagner e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido por maioria, conhecer da revista, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro João Wagner, relator, e, no mérito, unanime­
mente, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, revi - 
sorí Requereu justificação de voto vencido o Exmo. Sr. Ministro 
João Wagner, relator. PROCESSO RR-1588/82 , relativo ao recur­
so de revista de decisão do TRT-Sa^ Região, sendo recorrente - 
Construtora Ferreira Guedes S/A. Dr. Carlos Augusto Lino d a 
Silva e recorrido Aldolino Eleutério. Dr. Abílio Almeida dos 
Santos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro João Wagner e revior o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco, tendo a Turma resolvido una 
nimemente, não conhecer da revista. As dezoito horas e trinta- 
minutos, não tendo sido esgota a pauta, e, para constar eu Chefe 
de Serviço da. Secretaria da Primeira Turma lavrei a presente - 
Ata que vai assinada pelo Exmo. Sr. Ministro Presidente e por 
mim subscrita aos dezesseis dias do mês de agosto de mil nove - 
centos e oitenta e três.

ILDÉLIO MARTINS
Ministro Presidente da la. Turma.

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS

Chefe de Serviço da Secretaria da la. Turma.

Segunda Turma

Processo - ED - EI - 4139/82

AGRAVANTE: KEY PERFURAÇÕES MARÍTIMOS LTDA
Advogado : Dr. Antonio M. F. Cavalcante 
AGRAVADO : CUSTÓDIO CALANDRINE DE AZEVEDO 
Advogado : Dr. Joaquim Lopes de Vasconcelos

8a. REGIÃO.

DESPACHO

Assino ao Dr. Paulo César Gontijo o prazo de 15 ’ 
(quinze) dias para exibir o instrumento de procuração, conforme requerido ’ 
às fls. 46. Publique-se. Brasília, 18 de agosto de 1983 - Nelson Tapajós M_i 
rristro - Relator.


